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Banco do Povo Paulista 
impulsiona pequenos 
negócios e geração de renda

Os empreendedores de Pinda  
têm ótimas oportunidades para 
impulsionar seus negócios por 
meio do Banco do Povo Paulista, 
programa de microcrédito do Go-

verno do Estado de São Paulo em 
parceria com a Prefeitura.

O Banco do Povo oferece linhas 
de crédito com juros baixos, facili-
tando o acesso a recursos para in-

vestir em capital de giro, compra 
de equipamentos, modernização 
do negócio e outros itens essen-
ciais para o crescimento 
da empresa. PÁG.3

Oferecendo condições acessíveis, o Banco do Povo Paulista promove inclusão e dinamiza o ambiente empreendedor

DIVULGAÇÃO

Eleição da Corte do Carnaval 2026 
acontece nesta sexta-feira (30)

Nesta sexta-feira (30), às 18 
horas, o Bar do Paiol será palco 
da escolha da Corte do Carnaval 
2026 em Pindamonhangaba. A 
entrada será gratuita, e o evento 
contará com samba e animação 
da bateria H’Lera, além de show 
da banda Bruno e Hiago após a 
defi nição dos vencedores.

Onze candidatos fi nalistas, de 
cinco cidades do Vale do Paraíba, 
disputam os títulos de Rei Momo, 
Rainha do Carnaval e 
Rainha LGBTQIAPN+. PÁG.8

A eleição da Corte integra o 
calendário do Carnaval 2026 em 
Pindamonhangaba e defi ne os 
representantes que participarão 
de ações ofi ciais e da divulgação 
da festa durante o período 
carnavalesco

DIVULGAÇÃO

Armazém da 
Lagoa recebe 
documentário 
“Quem Escuta o 
Professor” neste 
sábado (31)

O documentário “Quem 
Escuta o Professor” estreia 
neste sábado (31), às 19h, 
no Armazém da Lagoa, na 
Praça Sete de Setembro, 
em uma sessão especial 
que propõe refl exões sobre 
o protagonismo docente e 
a escuta como elemento 
essencial da educação con-
temporânea.

Raízes do Borba chega ao último 
fi m de semana com programação 
gastronômica e turismo rural em Pinda

O 1º Festival Raízes do Borba – 
Na Estrada do Sabor entra em seu 
último fi nal de semana em Pinda, 
com atividades programadas para 
os dias 31 de janeiro e 1º de feve-

reiro, marcando o encerramento 
de uma programação voltada à 
valorização da gastronomia, da 
cultura e do turismo rural 
no município. PÁG.8

Pinda FC recebe certifi cação da CBF 
como clube formador de atletas

O Pinda Futebol Clube Ltda. recebeu da Confederação Brasi-
leira de Futebol (CBF) o Certifi cado de Clube Formador de atletas 
de futebol para a temporada 2026. O reconhecimento, formaliza-
do por documento ofi cial assinado pelo presidente da CBF, Samir 
Xaud, comprova que o clube atende integralmente às exigências 
previstas na legislação esportiva.

PÁG.7

DIVULGAÇÃO

Festival do Borba chega  a seu último fi m de semana



EDITORIAL

Há algo bonito quando deixamos ir o que já 
não nos servem.

Aquilo que perdeu sentido para mim pode 
ganhar nova vida nas mãos de outra pessoa.

Não é perda, é transformação. É reconhecer 
que as coisas cumprem ciclos, assim como nós.

Quando alguém usa o que eu não uso mais, 
vejo que nada foi em vão.

Houve história, aprendizado e utilidade.
Compartilhar excessos é um ato de 

generosidade, mesmo quando acontece em 
silêncio.

O outro se beneficia e eu me alivio do peso 
do acúmulo.

Abro espaço para o novo chegar, sem 
culpa ou apego desnecessário.

É uma forma simples de cuidar do mundo, 
reduzindo desperdícios e criando pontes.

O que sai de mim não desaparece, apenas 
muda de caminho.

E isso também é crescimento.

Quando o que vai, floresce 
para o outro
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Voluntários
Há temas que atravessam ge-

rações sem perder a urgência. O 
voluntariado é um deles. Em tem-
pos marcados por transformações 
rápidas, tensões sociais e uma 
sensação difusa de isolamento, 
dedicar tempo e energia ao outro 
parece quase um ato contracultu-
ral. Mas é justamente por isso que 
o voluntariado se torna tão essen-
cial: ele nos reconecta ao que há 
de mais humano em nós.

O gesto voluntário não nasce 
de uma obrigação formal, nem de 
uma troca material. Ele nasce do 
reconhecimento de que fazemos 
parte de um mesmo tecido social 
— e que esse tecido só se susten-
ta quando cada fio se compro-
mete com o conjunto. Em outras 
palavras, voluntariar-se é assu-
mir que a sociedade não é algo 
que “está aí”, pronto e acabado, 
mas algo que construímos diaria-
mente, com escolhas pequenas e 
grandes.

Quando alguém decide alfa-
betizar adultos, visitar idosos, 
apoiar famílias vulneráveis, parti-
cipar de mutirões ambientais ou 
atuar em projetos culturais, não 
está apenas “ajudando”. Está am-
pliando horizontes, fortalecendo 

Roberto Ravagnani
Palestrante, jornalista, radialista e consultor. Voluntário 
como palhaço hospitalar há 17 anos, fundador da ONG 
Canto Cidadão, consultor associado para o voluntariado 
da GIA Consultores para América Latina e sócio da em-
presa de consultoria Comunidea

 O Voluntariado e a Sociedade que 
Queremos Construir 

OPINIÃOOPINIAO OPINIÃO

Gerson Jorio 

Jornalista MTb 49.957/SP
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Espaço Ajop
Associação Atlética Ferroviária: tradição, 

reinvenção e crescimento em tempos 
desafiadores

vínculos e criando oportunidades 
onde antes havia lacunas. O im-
pacto é concreto: comunidades 
mais organizadas, jovens mais 
engajados, idosos mais acolhi-
dos, espaços públicos mais vi-
vos. Mas há também um impac-
to invisível — e talvez ainda mais 
profundo — que se manifesta na 
forma como passamos a enxer-
gar o mundo.

O voluntariado nos desloca 
do centro. Ele nos obriga a olhar 
para realidades diferentes das 
nossas, a reconhecer desigual-
dades, a compreender histórias 
que não viveríamos de outra for-
ma. E, nesse processo, algo se 
transforma: deixamos de ser es-
pectadores e nos tornamos par-
ticipantes ativos da vida coletiva. 
É um exercício de empatia que, 
repetido ao longo do tempo, mol-
da cidadãos mais conscientes, 
mais críticos e mais solidários.

Há quem diga que o volunta-
riado é uma via de mão dupla. E 
é verdade. Quem doa tempo re-
cebe em troca uma espécie de 
expansão interior. Aprendemos 
a valorizar o que temos, a relati-
vizar problemas, a desenvolver 
habilidades que não aparecem 

em currículos, mas que fazem 
diferença em qualquer convi-
vência humana: escuta, paci-
ência, cooperação, criativida-
de. Em um mundo que valoriza 
tanto a performance individual, 
o voluntariado nos lembra que 
o sucesso coletivo também im-
porta — e muito.

É claro que o voluntariado 
não substitui políticas públicas, 
nem resolve sozinho os desa-
fios estruturais do país. Mas ele 
cria algo que nenhuma política 
consegue impor por decreto: 
uma cultura de corresponsabi-
lidade. Uma sociedade que vo-
luntaria é uma sociedade que 
se reconhece interdependente. 
E essa consciência é o primeiro 
passo para qualquer transfor-
mação duradoura.

Talvez por isso o voluntaria-
do seja, no fundo, uma prática 
de esperança. Ele afirma que 
vale a pena acreditar no outro, 
investir no outro, caminhar jun-
to. Afirma que ainda é possível 
construir pontes num tempo 
em que tantos insistem em er-
guer muros. Afirma que, apesar 
das dificuldades, seguimos ca-
pazes de gestos generosos — e 
que esses gestos, somados, 
têm força para mudar realida-
des.

Se quisermos uma socieda-
de mais justa, mais humana e 
mais solidária, não há caminho 
que dispense o voluntariado. 
Ele é o elo que nos lembra que 
pertencemos uns aos outros. 
E, num mundo que tantas vezes 
nos empurra para o individualis-
mo, esse lembrete é mais do que 
necessário: é transformador.

A sobrevivência dos clubes 
sociais, recreativos e de lazer 
no Brasil tem se tornado um dos 
grandes desafios das últimas dé-
cadas. Pressionadas por dificul-
dades financeiras, mudanças no 
comportamento da sociedade, 
concorrência com novas formas 
de entretenimento e problemas 
de infraestrutura, muitas dessas 
entidades tradicionais acabaram 
sucumbindo a um verdadeiro “cír-
culo vicioso”: a perda contínua de 
associados reduz a arrecadação, 
que por sua vez impede investi-
mentos, gerando dívidas e afas-
tando ainda mais o público.

Nesse cenário adverso, a As-
sociação Atlética Ferroviária 
desponta como um exemplo raro 
e inspirador de resistência, mo-
dernização e crescimento. Sem 
abrir mão de sua história e de seu 
papel social, o clube tem se rein-
ventado por meio de planejamen-
to, investimentos estratégicos 
e aproximação constante com 
seus associados.

Somente em 2025, a Ferro-

viária realizou uma série de in-
vestimentos que impactaram 
diretamente a experiência dos 
frequentadores e ampliaram o 
leque de atividades oferecidas. 
Entre as melhorias, destacam-se 
a inauguração da Arena de Be-
ach Tênis, a aquisição de novos 
aparelhos para a academia de 
ginástica, equipamentos moder-
nos para a modalidade Cross Fit, 
além da reforma da sala de dan-
ça, que passou a oferecer mais 
conforto e funcionalidade.

A infraestrutura geral do clu-
be também recebeu atenção 
especial, com a reforma do esta-
cionamento e a instalação de um 
novo portão de acesso, a reforma 
da sauna feminina, a confecção 
de um ringue de lutas, a aquisi-
ção de materiais para podcast e 
transmissões, além das reformas 
da Sala do Conselho Deliberativo 
e da Secretaria, espaços funda-
mentais para a gestão e o fun-
cionamento administrativo da 
entidade.

Outro exemplo marcante 
dessa capacidade de reinven-

o clube a terceirizar o salão, com-
prometendo parte da identidade 
do evento. No entanto, em 2025, 
uma mudança de formato trouxe 
resultados surpreendentes, res-
gatando o prestígio e o entusias-
mo do público.

O sucesso se repetiu em 2026, 
com novidades pensadas espe-
cialmente para oferecer mais 
comodidade aos associados. A 
criação de um estacionamento 
com entrada pela rua Dr. Cam-
pos Sales, além de um portão aos 
fundos alinhado à área de even-
tos, facilitou significativamente 
o acesso ao baile. Nem mesmo 
a chuva foi capaz de atrapalhar a 
festa: o evento aconteceu no dia 
24 de janeiro, com início às 14 ho-
ras, e seguiu animado até 23h30, 
embalado pelo som de quatro 
bandas.

Pensando nas famílias, o Baile 
do Havaí contou ainda com uma 
completa ilha kids, parque inflá-
vel, monitores especializados e 
muita diversão para a criançada, 
reforçando o caráter inclusivo e 
familiar do clube.

A trajetória recente da Asso-
ciação Atlética Ferroviária de-
monstra que tradição e inova-
ção não são conceitos opostos. 
Ao contrário: quando caminham 
juntos, tornam-se a base para a 
sustentabilidade e o crescimen-
to. Em um momento em que tan-
tos clubes lutam para sobreviver, 
a Ferroviária mostra que é possí-
vel evoluir, investir e manter viva 
a essência que a transformou em 
um patrimônio social e cultural 
da cidade.

ção está no tradicional Baile 
do Havaí, um dos eventos mais 
emblemáticos da história da 
Ferroviária. Durante anos, difi-
culdades estruturais obrigaram 
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CIDADECIDADE CIDADE

A secretária municipal de 
Assistência Social, Andréa Bar-
reto, realizou uma reunião de 
alinhamento com os presiden-
tes dos Conselhos Municipais 
da Pessoa Idosa (CMI), da Crian-
ça e do Adolescente (CMDCA) e 
da Assistência Social (CMAS), 
com o objetivo de planejar e or-
ganizar as ações conjuntas para 
o ano de 2026.

Participaram do encontro a 
presidente do Conselho Munici-
pal da Pessoa Idosa (CMI), Sueli 
Macedo; o presidente do Con-
selho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (CM-
DCA), dr. Rodolfo Brockhof; e a 
presidente do Conselho Munici-
pal de Assistência Social (CMAS), 
Flávia Regina de Assis. Também 
estiveram presentes o diretor 
financeiro da Secretaria, Domin-
gos, e a coordenadora da Central 
dos Conselhos, Simone Braça.

Durante a reunião, foram 
discutidas pautas estratégicas 
que envolvem o fortalecimen-
to da atuação dos conselhos, 
o apoio institucional da Se-
cretaria e o planejamento das 
principais ações e campanhas 
previstas para 2026. Entre os 
temas abordados estiveram 
a realização de capacitações 
para conselheiros municipais, 
presidentes de Organizações 
da Sociedade Civil (OSCs) e co-
laboradores das entidades ca-

Assistência Social realiza 
reunião de alinhamento com 
Conselhos Municipais

dastradas nos conselhos.
Também integraram a pau-

ta a organização da Conferência 
Municipal da Criança e do Ado-
lescente, a campanha Junho 
Violeta, de combate à violência 
contra a pessoa idosa, o Outubro 
Dourado, voltado à valorização da 
pessoa idosa, além da realização 
do 3º Fórum Interconselhos e da 
Semana da Pessoa Idosa.

A reunião reforçou a importân-
cia do trabalho integrado entre a 
Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social e os Conselhos Muni-
cipais, garantindo planejamento, 
diálogo permanente e ações arti-
culadas que promovam a proteção 
de direitos e o fortalecimento das 

políticas públicas no município.
“Esse alinhamento com os 

conselhos é fundamental para 
que possamos planejar 2026 de 
forma organizada, participativa e 
eficiente, fortalecendo as políti-
cas públicas e garantindo que as 
ações cheguem de forma efetiva 
à população”, afirmou a secretá-
ria Andréa Barreto.

“A integração entre os con-
selhos e a Secretaria fortalece o 
trabalho coletivo, amplia o diálo-
go e contribui para a construção 
de ações mais assertivas, com 
foco na garantia de direitos e na 
participação social”, destacou a 
coordenadora da Casa dos Con-
selhos, Simone Braça.

A Secretaria de Desenvolvi-
mento Rural Sustentável e Clima 
realizou, na terça-feira (27), uma 
reunião estratégica com repre-
sentantes da EDP, produtores 
rurais e servidores da Prefeitura 
de Pindamonhangaba para tra-
tar das frequentes quedas no 
fornecimento de energia elétri-
ca registradas na zona rural do 
município.

Durante a reunião, estiveram 
presentes diferentes setores 
envolvidos para alinhar deman-
das, ouvir relatos dos produto-
res e buscar soluções conjun-
tas para minimizar os prejuízos 
causados pelas interrupções 
no serviço. Entre as principais 
queixas apresentadas estão lon-
gos períodos sem energia, que 
chegam a durar dias, afetando 
diretamente a produção rural.

Produtores relataram prejuí-
zos significativos, como a perda 
de alimentos armazenados em 
freezers e danos a equipamen-
tos, especialmente em ativida-
des ligadas à produção de leite e 

à criação animal, que dependem 
do fornecimento contínuo de 
energia elétrica.

A reunião teve como objeti-
vo principal buscar alternativas 
e melhorias no atendimento da 
EDP à zona rural, fortalecendo 
o diálogo entre a concessioná-
ria, poder público e produtores, 
além de construir soluções rápi-
das e eficientes para situações 
emergenciais.

A Secretaria reforça que o for-
necimento de energia elétrica é 
essencial para a sustentabilida-
de da produção agrícola e para 
a qualidade de vida das famílias 
que vivem no campo, e que se-
guirá acompanhando de perto as 
demandas apresentadas. “A zona 
rural não pode ficar dias sem 
energia. Nosso compromisso é 
ouvir os produtores, levar essas 
demandas à concessionária e 
buscar soluções concretas para 
garantir dignidade, segurança e 
condições adequadas de traba-
lho no campo”, destacou o secre-
tário Mauro Muassab Júnior.

Desenvolvimento 
Rural promove reunião 
estratégica com EDP para 
tratar quedas de energia 
na zona rural

O Banco do Povo oferece li-
nhas de crédito com juros baixos, 
facilitando o acesso a recursos 
financeiros para investir em ca-
pital de giro, compra de equipa-
mentos, modernização do ne-
gócio e outros itens essenciais 
para o crescimento da empresa. 
As condições são diferenciadas 
e acessíveis, permitindo que em-
preendedores tenham mais fôle-
go para expandir suas atividades.

O secretário de Desenvolvimen-
to Econômico, Marcelo Martuscelli, 

Banco do Povo Paulista impulsiona 
pequenos negócios e geração de renda

enfatizou que o Banco do Povo 
Paulista é uma política pública es-
tratégica, que promove inclusão e 
dinamiza o ambiente empreende-
dor. “Nosso objetivo é garantir que 
esse recurso chegue a quem mais 
precisa, fortalecendo os negócios 
locais e promovendo crescimento 
econômico com justiça social”.  

Entre os exemplos que de-
monstram o impacto do programa 
está a história de Elizabete Guer-
reiro, da empresa Lumiére Semi 
Joias. Segundo a empreendedora, 

o primeiro empréstimo foi decisivo 
para estruturar o negócio e trans-
formar um sonho em realidade.

“Com o primeiro empréstimo, 
consegui investir na estrutura do 
meu negócio e começar a dar vida 
ao que antes era apenas um so-
nho. O apoio do Banco do Povo foi 
essencial não só pelo crédito em 
si, mas pela confiança e incentivo 
que eles dão a quem acredita em 
seu próprio potencial”.

Após o segundo empréstimo, 
os resultados se multiplicaram. 
“Hoje, após o segundo emprésti-

mo, meu negócio cresceu muito. 
Consegui montar uma equipe de 
revendedoras, o que me permite 
gerar renda para outras pessoas 
e, de alguma forma, transformar 
vidas através do meu trabalho”.

Os empreendedores de 
Pindamonhangaba têm 

ótimas oportunidades para 
impulsionar seus negócios 
por meio do Banco do Povo 

Paulista, programa de 
microcrédito do Governo 

do Estado de São Paulo em 
parceria com a Prefeitura

Sobre o Banco do Povo
A unidade fica na Prefeitura de Pindamonhangaba, ao lado da Secreta-

ria de Desenvolvimento Econômico, e funciona de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 12 horas e das 13 às 17 horas. Há também atendimento por telefone 
e whatsapp ( 12 3648-2744)e pelo e-mail: bancodopovopinda@gmail.com.

O Banco do Povo Paulista tem se consolidado como uma importante 
ferramenta no fomento ao empreendedorismo no Estado de São Paulo, ao 
oferecer linhas de microcrédito com juros reduzidos para empreendedores 
formais e informais.

Criado pelo Governo do Estado, o programa tem como objetivo estimu-
lar a geração de emprego, renda e fomentar o empreendedorismo local, 
apoiando pequenos negócios, trabalhadores autônomos, microempreen-
dedores individuais, associações e cooperativas produtivas.

Os recursos podem ser utilizados para capital de giro, compra de equi-
pamentos, máquinas, ferramentas ou melhorias no negócio.

Uma das principais vantagens do Banco do Povo Paulista é a taxa de ju-
ros acessível, inferior às praticadas no mercado financeiro, além de prazos 
facilitados para pagamento, o que contribui para a sustentabilidade dos 
empreendimentos financiados.

O programa busca estimular a geração de emprego e renda, além de fomentar o empreendedorismo local

O encontro tem o objetivo de planejar e organizar as ações para o ano de 2026

Foram discutidas alternativas e melhorias no atendimento da EDP à zona rural
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Vereador Gilson Nagrin (PL) - 2º Secretário
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A 1ª Sessão Ordinária do 
ano foi marcada pela apro-
vação de projetos que bene-
ficiam principalmente os jo-
vens de Pindamonhangaba. 
Os onze vereadores se reuni-
ram nesta terça-feira (27), no 
Plenário “Dr. Francisco Ro-
mano de Oliveira” e aprova-
ram a criação do "Parlamento 
Jovem de Pindamonhanga-
ba", o Programa “Doador de 
Sonhos”, que incentiva a do-
ação de livros infantis junto 
às cestas básicas, a criação 
da Política Municipal de Qua-
lificação Profissional - Qua-
lifica Pinda e o programa de 
combate ao bullying e cyber-
bullying. Foram aprovadas 
ainda duas inclusões em ple-
nário do Poder Executivo, 
além de requerimentos, indi-
cações e moções.
	 Juventude em pauta

	 O primeiro projeto 
aprovado na Ordem do Dia foi 
o Projeto de Lei Ordinária n.º 
332/2025, de autoria da ve-
readora Ana Paula Goffi, que 
institui o Programa “Doador 
de Sonhos”, que incentiva a 

Vereadores aprovam a criação do 
"Parlamento Jovem de Pindamonhangaba" 

na primeira sessão ordinária do ano
Durante a sessão também foram aprovados projetos de doação de livros infantis junto às cestas básicas, a 

criação da Política Municipal de Qualificação Profissional e o programa de combate ao bullying e cyberbullying

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Nossa Senhora do Perpétuo Socorro - 12421-681 - Tel.: (12) 3644-2250
Pindamonhangaba - SP | Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br

ORDEM DO DIA N° 02/2026

PAUTA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026

DATA DA SESSÃO:
03/02/2026

HORÁRIO DA SESSÃO:
17h

LOCAL DA SESSÃO:
Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira

TÍTULO AUTORIA RESUMO DESTINO

PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA N.º
002/2025

Ver. Carlos
Moura -
Magrão

Denomina de Vereador Fernando
Nogueira a Via Estrutural, que ligará o
Distrito de Moreira César ao Distrito
Industrial do Feital.

Discussão/Votação
Única

PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA N.º
011/2025

Ver. Professor
Everton

Denomina de Nossa Senhora Aparecida
de Coruputuba, o viaduto da Via
Estrutural, que liga os bairros do Distrito
de Moreira César.

Discussão/Votação
Única

PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA N.º
342/2025

Ver. Professor
Felipe
Guimarães

Institui o Programa “Adote um
Campeão”, que incentiva o patrocínio de
atletas de destaque por empresas no
Município de Pindamonhangaba, e dá
outras providências.

Discussão/Votação
Única

VETO N.º 034/2025
AO PROJETO DE
LEI ORDINÁRIA
N.º 284/2025

Poder
Executivo

Comunica VETO PARCIAL ao
AUTÓGRAFO Nº 152/2025 que
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS PARA O
EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Discussão/Votação

Pindamonhangaba, 28 de janeiro de 2026.

Marco Mayor
Presidente da Câmara 
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doação de livros infantis jun-
to às cestas básicas distribu-
ídas por programas sociais. O 
objetivo é promover o acesso 
à leitura infantil por meio da 
inclusão de livros novos ou 
usados, em boas condições.

Logo após, os vereadores 
aprovaram o Substitutivo n.º 
027/2025 ao Projeto de Lei 
Ordinária n.º 221/2025, de au-
toria do vereador Professor 
Everton, que dispõe sobre a 
criação da Política Municipal 
de Qualificação Profissional 
- Qualifica Pinda, no municí-
pio de Pindamonhangaba. O 
objetivo é promover ações 
contínuas e gratuitas de ca-
pacitação técnica, empreen-
dedora e de inclusão produ-
tiva, destinadas à população 
local.

A terceira propositura 
aprovada foi o Substitutivo 
n.º 061/2025 ao Projeto de 
Lei Ordinária n.º 102/2025, 
de autoria do vereador Pro-
fessor Felipe Guimarães, 
que institui o programa de 
combate ao bullying e cyber-
bullying no município de 

Pindamonhangaba. Entre 
os objetivos do projeto es-
tão: prevenir e combater a 
prática de bullying e cyber-
bullying; capacitar docentes 
e equipe pedagógica para a 
implementação das ações de 
discussão, prevenção, orien-
tação e solução do problema; 
e preparar servidores públi-
cos e a sociedade civil para 
implementar essas medidas.

Por fim, foi aprovado o 
Projeto de Resolução n.º 
019/2025, de autoria da ve-
readora Ana Paula Goffi, que 
dispõe sobre a criação do 
"Parlamento Jovem de Pin-
damonhangaba" no âmbito 
da Câmara Municipal de Pin-
damonhangaba. A iniciativa 
visa estimular a participação 
política da juventude, pro-
porcionando aos alunos de 
escolas públicas e privadas 
a vivência do processo de-
mocrático mediante partici-
pação em uma jornada parla-
mentar na Câmara Municipal, 
com diplomação, posse e 
exercício simbólico do man-
dato.

Todos os projetos foram 
aprovados por unanimidade 
dos onze vereadores presen-
tes.
	 Inclusões em plenário 

	 Duas proposituras do 
Poder Executivo foram in-
cluídas em plenário em re-
gime de urgência e também 
aprovadas por unanimidade. 
A primeira foi o Projeto de 
Lei Ordinária n.º 013/2026, 
que dispõe sobre a altera-
ção de custos nos Anexos V 
e VI da Lei nº 7.044, de 05 de 
dezembro de 2025, que trata 
das diretrizes orçamentá-
rias para o exercício de 2026. 
Em seguida, o Projeto de Lei 
Ordinária n.º 014/2026, que 
dispõe sobre a alteração da 
estimativa das receitas orça-
mentárias no Anexo I e alte-
ração de custos nos Anexos II 
e III da Lei nº 7.045, de 05 de 
dezembro de 2025, que esta-
belece o Plano Plurianual do 
Município de Pindamonhan-
gaba para o período de 2026 
a 2029.

Próxima sessão 
	

A 2ª Sessão Ordinária de 
2026 está prevista para ser 
realizada na próxima terça-
-feira (3), às 17h, no Plenário 
“Dr. Francisco Romano de 
Oliveira”. Cabe reforçar que 
as sessões são públicas e 
contam com transmissão ao 
vivo pelo canal 4 da opera-
dora Claro e, também, pelo 
canal oficial do YouTube da 
Câmara (https://www.you-
tube.com/@camarapinda). O 
objetivo é dar maior trans-
parência aos atos legislati-
vos discutidos no plenário. 
A transmissão conta com o 
serviço de tradução e inter-
pretação em Libras (Língua 
Brasileira de Sinais), promo-
vendo inclusão e permitin-
do maior acesso às pessoas 
com deficiência auditiva. A 
comunidade também pode 
acompanhar os fatos e infor-
mações relevantes da Câma-
ra de Pindamonhangaba pe-
las redes sociais: Instagram 
(@camaradepinda) e Face-
book (facebook.com/cama-
radepinda).

Vereadores reunidos no plenário na primeira sessão ordinária de 2026

EMPREGOS PROVIDOS POR CONCURSO PÚBLICO

Empregos Salário Base Referência Salarial

AGENTE ADMINISTRATIVO R$ 4.625,49 G1N3-H

AGENTE ADMINISTRATIVO R$ 5.354,59 G1N3- I

AGENTE ADMINISTRATIVO R$ 3.805,40 G1N3-D

AGENTE ADMINISTRATIVO R$ 4.856,77 G1N3- I

AGENTE DE PATRIMÔNIO R$ 10.454,19 G3N3-J

AGENTE DE PATRIMÔNIO R$ 9.030,72 G3N3-G

ANALISTA JURÍDICO – LEGISLATIVO R$ 18.941,44 G5N3-I

ASSISTENTE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL R$ 14.725,15 G4N3-K

ASSISTENTE DE IMPRENSA PARLAMENTAR R$ 14.023,95 G4N3-J

ASSISTENTE DE IMPRENSA PARLAMENTAR R$ 9.039,96 G4N1-E

ASSISTENTE DE IMPRENSA PARLAMENTAR R$ 7.437,20 G4N1-A

ASSISTENTE JURÍDICO R$ 17.180,44 G5N3-G

ASSISTENTE LEGISLATIVO R$ 5.544,08 G3N1-A

ASSISTENTE LEGISLATIVO R$ 8.191,13 G3N3-E

ASSISTENTE LEGISLATIVO R$ 7.801,08 G3N3-D

ASSISTENTE LEGISLATIVO R$ 9.030,72 G3N3-G

ASSISTENTE LEGISLATIVO R$ 9.482,26 G3N3-H

ASSISTENTE TECNOLOGIA INFORMAÇÃO R$ 10.454,19 G3N3-J

ASSISTENTE TECNOLOGIA INFORMAÇÃO R$ 5.544,08 G3N1-A

ATENDENTE R$ 4.625,49 G1N3-H

ATENDENTE DE COMUNICAÇÃO R$ 4.405,23 G1N3-G

CONTROLE INTERNO R$ 7.437,20 G4N1-A

CONTADOR R$ 7.437,20 G4N1-A

CONTADOR R$ 13.356,14 G4N3-I

COORDENADOR DE INFORMÁTICA R$ 20.882,93 G5N3-K

MOTORISTA R$ 2.704,43 G1N1-A

MOTORISTA R$ 5.099,61 G1N3-J

MOTORISTA R$ 4.625,49 G1N3-H

MOTORISTA PARLAMENTAR R$ 13.356,14 G4N3-I

AGENTE OPERACIONAL DE SEGURANÇA R$ 6.556,67 G2N3-I

AGENTE OPERACIONAL DE SEGURANÇA R$ 7.969,68 G2N3-M

EMPREGOS EM COMISSÃO

Emprego Salário Base
ASSESSOR PARLAMENTAR R$ 6.739,12

CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR R$ 10.817,77

DIRETOR DE DEPARTAMENTO R$ 13.358,68

GERENTE DE DIVISÃO R$ 10.057,64

OUVIDOR R$ 10.057,64

MANDATO ELETIVO Subsídio

VEREADOR R$ 9.605,83

ESTÁGIO UNIVERSITÁRIO Bolsa auxilio

ESTAGIÁRIO R$ 857,46

RELAÇÃO ANUAL DOS VALORES DE SUBSÍDIOS E REMUNERAÇÕES DOS CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS, EM 
CONFORMIDADE COM O ART. 39, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PARA MAIS INFORMAÇÕES, ACESSE O 
PORTAL: https://www.pindamonhangaba.sp.leg.br                                                                                                                
                                                                                    

Contratante: CÂMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA.
Contratado: MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ/MF n.º 21.922.507/0001-72
Contrato n.º 11/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 – PDC nº 24/2023. Lei Federal 14.133/2021. TERMO DE APOSTILAMENTO 
Nº 01.
Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto o reajuste do valor relativo ao vale-refeição fornecido a 70 (setenta) servidores, 
em razão da atualização do índice UFMP (Unidade Fiscal do Município de Pindamonhangaba), no importe de 3,85% (três vírgula oitenta 
e cinco por cento) a partir de 01.01.2026, conforme Decreto Municipal n.º 6.985/2025. Tal reajuste obedece às determinações constantes na 
Resolução n.º 01/2023 da Câmara que estipula que o valor do vale-refeição corresponderá a 0,35% da UFMP por dia. Com a aplicação do 
índice de reajuste, o valor diário do vale-refeição passará de R$45,68 (quarenta e cinco reais e sessenta e oito centavos) por dia para R$47,45 
(quarenta e sete reais e quarenta e cinco centavos) por dia.
Valor total: O contrato não sofrerá qualquer alteração devido à existência de saldo anterior que atende e supre o reajuste sem que haja 
necessidade de alteração do valor global.

CAMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA
Demonstrativo de Apuração das Despesas com Pessoal - Poder Legislativo
3º Quadrimestre de 2025

3º Quadrimestre de 2025

LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" (Poder Legislativo)

LRF, art.55, inciso I, alínea "a" Último processamento: 01/01/0001 00:00:00

Despesas com Pessoal
Evolução da Despesa Liquidada nos Últimos 12 Meses Total

(últimos 12 meses)01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025 07/2025 08/2025 09/2025 10/2025 11/2025 12/2025

DESPESAS

544.857,48 638.552,84 725.047,32 868.230,64 710.542,33 688.127,82 774.435,66 683.529,25 713.892,97 720.167,68 1.063.359,28 854.040,84 8.984.784,11    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Ativo
    Contratação Temporária
    Terceirização de Mão de Obra (art.18, par. 1º da LRF)

105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 105.664,13 1.267.969,56    Remuneração de Agentes Políticos
150.515,72 192.634,70 199.043,50 192.818,98 204.667,30 207.114,67 191.571,90 189.451,65 209.855,36 210.193,90 367.648,28 232.683,51 2.548.199,47    Encargos Sociais
124.503,20 124.503,20 124.503,20 186.754,82 130.442,00 130.442,00 120.480,02 133.294,45 129.482,40 129.482,40 131.648,34 193.902,16 1.659.438,19    Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdenciários

    Outras Despesas e Obrigações (Variáveis)
    Despesas de Exercícios Anteriores
    Sentenças Judiciais

17.211,60 6.074,96 2.681,20 2.671,13 13.658,89 7.211,85 49.509,63    Indenizações e Restituições Trabalhistas
    Compensações a Regimes de Previdência
    Restos a Pagar não Processados Liquidados

925.540,53 1.078.566,47 1.160.333,11 1.353.468,57 1.153.996,96 1.131.348,62 1.192.151,71 1.114.610,61 1.172.553,75 1.165.508,11 1.675.531,88 1.386.290,64 14.509.900,96SUBTOTAL (I)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS

7.211,85 7.211,85    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
    Decorrentes de Decisão Judicial e Exercícios Anteriores

8.149,00 8.149,00 8.159,03 8.159,03 35.065,25 9.160,64 8.712,82 9.559,98 8.938,10 8.805,81 8.805,81 17.298,15 138.962,62    Despesa com Inativos e Pensionistas Custeadas com Recursos Vinculados
    Restos a Pagar não Processados Liquidados

8.149,00 8.149,00 8.159,03 8.159,03 35.065,25 9.160,64 8.712,82 9.559,98 8.938,10 8.805,81 16.017,66 17.298,15 146.174,47SUBTOTAL (II)

917.391,53 1.070.417,47 1.152.174,08 1.345.309,54 1.118.931,71 1.122.187,98 1.183.438,89 1.105.050,63 1.163.615,65 1.156.702,30 1.659.514,22 1.368.992,49 14.363.726,49TOTAL LÍQUIDO (I-II)

FABIANO ROSA DO AMARAL PATRICIA ALVES MARTINS MARCO AURÉLIO DE SOUZA MAYOR
CONTADOR

CRC: 1SP268781/O4
CONTROLE INTERNO
CPF: 315.232.098-10

PRESIDENTE
CPF: 325.168.018-82

CMP | Fabiano rosa do Amaral (LEG.FRAMARAL) | 26/01/2026 16:33:24 Página 1 de 1
RUA ALCIDES RAMOS NOGUEIRA, nº 860, MOMBAÇA, CEP: 12.400-900, PINDAMONHANGABA - SP | Telefone: 1236442250 | CNPJ: 53.327.359/0001-34

CAMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA
Relatório de Gestão Fiscal - Poder Legislativo
3º Quadrimestre de 2025

LRF, art. 48

Último processamento:  28/01/2026 16:22:16LRF, art. 48

Quadro Comparativo com os Limites da LRF Valor %
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 919.782.993,050 100,0000
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 912.794.121,050 100,0000

Despesas Totais com Pessoal 14.363.726,490 1,5736
      Limite Máximo (art. 20 LRF) 54.767.647,260 6,0000
      Limite Prudencial 95% (par. ún. art. 22 LRF) 52.029.264,900 5,7000
      Excesso a Regularizar

FABIANO ROSA DO AMARAL PATRICIA ALVES MARTINS MARCO AURÉLIO DE SOUZA MAYOR
CONTADOR

CRC: 1SP268781/O4
CONTROLE INTERNO
CPF: 315.232.098-10

PRESIDENTE
CPF: 325.168.018-82

CMP | Fabiano rosa do Amaral (LEG.FRAMARAL) | 28/01/2026 16:22:18 Página 1 de 1
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DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

A Acci Vila Rica segue forta-
lecendo a convivência, o lazer e o 
bem-estar da melhor idade por meio 
de sua programação musical semanal, 
realizada aos sábados, a partir das 
19h, durante os tradicionais bailes 
promovidos pela instituição.

Neste sábado (31), os associados e 
o público presente poderão prestigiar 
a apresentação do músico Rogério 
José Gobbo, natural de Taubaté e com 
trajetória consolidada no cenário mu-
sical do Vale do Paraíba. Com talento, 
carisma e um repertório envolvente, o 
artista leva alegria e emoção ao baile, 
proporcionando momentos de dança, 
descontração e socialização.

Rogério iniciou sua trajetória 
musical aos 12 anos como guitarrista 
do então Conjunto Cuca Live — hoje 
Kuka Livre Produções — e, ao longo da 
carreira, destacou-se em festivais de 
música autoral no Vale do Paraíba e no 
Litoral Norte, conquistando prêmios e 
reconhecimento. Atualmente, realiza 
apresentações ao vivo e integra o 
Projeto Cultural Educando Cantando, 
que leva a música de forma itinerante 
e interativa, seguindo o lema “O artis-
ta vai onde o povo está”.

Nos bailes da Acci Vila Rica, o 
músico é presença constante e muito 
aguardada. Seu repertório é cuidado-
samente elaborado para o público da 
melhor idade, reunindo gêneros como 
bolero, forró, samba, xote e cha-cha-
-cha, além de clássicos internacionais 
de artistas como Elvis Presley, Frank 
Sinatra e Beatles, que fazem parte da 
memória afetiva dos participantes.

Cada apresentação reforça o 
papel da música como instrumento de 
integração, acolhimento e qualidade 
de vida. A programação musical da 
Acci também celebra datas especiais, 
como aniversariantes do mês e even-
tos comemorativos, fortalecendo os 
vínculos entre os associados.

Para o presidente da Acci Vila 
Rica, Luiz Gonzaga Lemes, iniciativas 
como essa reafirmam a missão da 
instituição. “Ver nossos associados 
reunidos, cantando e dançando com 
tanta alegria é motivo de orgulho. A 
música tem o poder de aproximar 
as pessoas e fortalecer os laços da 
nossa comunidade”, destacou.

Acci Vila 
Rica recebe 
neste 
sábado (31) 
novo músico 
em baile da 
melhor idade

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria de 
Educação, realizou uma importante 
ação voltada à promoção da inclu-
são e da acessibilidade, com a rea-
lização de uma exposição interativa 
e estações de vivência em Braille no 
Shopping Pátio Pinda. A iniciativa 
integrou as ações do Núcleo Avan-
çado Pinda Educa Mais, reforçando 
o compromisso da rede municipal 
com uma educação inclusiva, aces-
sível e de qualidade para todos.

A ação despertou grande inte-

A Carreta da Mamografia se-
gue em atendimento em Pinda-
monhangaba até sábado (31), re-
forçando a estratégia de ampliar 
o acesso ao exame e reduzir a 
fila de espera no município.  Até 
quinta-feira (29), foram registra-
das 460 atendimentos, demons-
trando a alta procura pelo servi-
ço e a importância da ação para a 
saúde preventiva.

Instalada no estacionamento 
da Prefeitura, a unidade móvel 
continua realizando mamogra-
fias por ordem de chegada, com 
distribuição diária de senhas, 
conforme os critérios de aten-
dimento definidos para cada 
faixa etária. A iniciativa busca 
facilitar o diagnóstico precoce 
e garantir que mais mulheres 
consigam realizar o exame de 
forma rápida e organizada.

Para realizar o exame, mu-
lheres a partir de 35 anos devem 
apresentar RG e Cartão SUS. 
As pacientes de 35 a 49 anos e 
acima de 74 anos devem levar 
pedido médico, se já tiverem; 
caso não possuam, a solicita-
ção poderá ser emitida no local, 
conforme avaliação da equipe. 
Os atendimentos ocorrem de 
segunda a sexta-feira, das 8h 
às 17h, com distribuição de até 
50 senhas por dia, por ordem de 
chegada. Aos sábados, o funcio-

Prefeitura promove ação de inclusão com 
oficina de Braille no Shopping Pátio Pinda

resse do público que circulava pelo 
shopping. Crianças, jovens e adul-
tos participaram das atividades, 
tiveram contato com o sistema 
Braille, interagiram com materiais 
adaptados e puderam compreen-
der, na prática, como as pessoas 
com deficiência visual acessam 
a leitura, a informação e o mundo 
ao seu redor. A participação ativa 
do público evidenciou a importân-
cia de levar ações educativas para 
espaços públicos, ampliando o al-
cance da conscientização.

namento é das 7h às 11h, com até 
25 senhas disponíveis.

A secretária de Saúde, An-
dréia Martins, destacou que a 
mamografia é um exame essen-
cial para o acompanhamento da 
saúde da mulher e deve sem-
pre ter continuidade na rede. “É 
fundamental que, após realizar 

O evento contou com a parce-
ria da Associação de Deficientes 
Visuais de Pindamonhangaba, 
fortalecendo o trabalho conjunto 
entre o poder público e as enti-
dades que atuam na defesa dos 
direitos das pessoas com defici-
ência. A presença da associação 
contribuiu para ampliar o diálogo 
sobre acessibilidade, autonomia 
e inclusão social.

A atividade foi organizada e 
executada pela Secretaria de 
Educação, por meio do Núcleo 

a mamografia, a paciente apre-
sente o resultado ao médico gi-
necologista para avaliação. Caso 
seja identificada alguma altera-
ção, ela será encaminhada para 
atendimento com especialista, 
garantindo o acompanhamento 
necessário e a sequência do cui-
dado”, explicou.

Avançado Pinda Educa Mais, que 
desenvolve oficinas de Braille 
voltadas aos estudantes da rede 
municipal e também à formação 
de professores interessados em 
aprender o sistema, ampliando 
as práticas inclusivas nas uni-
dades escolares e fortalecendo 
a formação continuada dos pro-
fissionais da educação.

Para a secretária de Edu-
cação, Luciana Ferreira, ações 
como essa são fundamentais 
para a construção de uma edu-
cação verdadeiramente inclusi-
va. “Promover a acessibilidade e 
a inclusão é garantir o direito à 
educação para todos. Essas vi-
vências ampliam o olhar da co-
munidade e fortalecem o com-
promisso da rede municipal em 
atender cada estudante com res-
peito, equidade e sensibilidade 
às suas necessidades”, destacou 

A gestora regional de Edu-
cação Básica da Rede Muni-
cipal, Tayla Zarzur, destacou 
a importância de levar práti-
cas inclusivas para além do 
ambiente escolar. “Quando a 
educação ocupa espaços pú-
blicos, ela transforma. A expe-
riência com o Braille permite 
que as pessoas compreendam, 
na prática, a importância da 
acessibilidade e reforça nosso 
compromisso com uma educa-
ção que acolhe, inclui e respei-
ta as diferenças”, afirmou.

A orientação é que as pa-
cientes compareçam com 
antecedência e com a docu-
mentação exigida, para agi-
lizar o fluxo de atendimento, 
aproveitando os últimos dias 
da carreta no município até o 
encerramento das atividades 
no sábado.
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Carreta da Mamografia segue até 
sábado em Pinda
Com mais de 460 mulheres atendidas, iniciativa busca 
reduzir fila e fortalecer o diagnóstico precoce com fluxo de 
avaliação e encaminhamento

O músico Rogério Gobbo

Após o exame, é importante apresentar o resultado ao médico ginecologista para uma avaliação

A ação despertou grande interesse do público que circulava pelo shopping
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Colaboração Gisele Godoi
Com a volta às aulas, a com-

pra do material escolar vira prio-
ridade para muitas famílias. Mas 
quem pesquisa antes de comprar 
pode economizar bastante. De 
acordo com o Procon, os preços 
dos mesmos produtos variam 
muito de uma loja para outra, tan-

Procon orienta 
consumidores 

sobre diferença 
de preços do 

material escolar 
nesta volta 

às aulas

O documentário “Quem Escuta o Professor” estreia neste sábado (31), às 19h, no Ar-
mazém da Lagoa, localizado na Praça Sete de Setembro, em uma sessão especial que 
propõe reflexões sobre o protagonismo docente e a escuta como elemento essencial 
da educação contemporânea.

Idealizado, roteirizado e dirigido por Karola Lobo, cineasta e educadora, o filme é 
uma produção da Flor Filmes, com direção de produção de Cris Vale. O projeto foi con-
templado pelo Edital PNAB 2024, reafirmando a relevância cultural e social da obra ao 
promover o diálogo entre educação e audiovisual.

Com elenco formado por artistas locais – Herica Veryano, Murilo Belvedereze e 
Renato Munhós -, o documentário mergulha nas múltiplas camadas que compõem o 
cotidiano dos professores, abordando desafios, afetos, tensões e conquistas que atra-
vessam a prática docente no Brasil e, especialmente, no Vale do Paraíba.

A obra propõe uma reflexão sensível e necessária sobre o valor da educação, desta-
cando a escuta ativa não apenas como prática pedagógica, mas como gesto de reco-
nhecimento do saber profissional e humano dos educadores.

A estreia será um momento de encontro entre educação, cultura e sociedade, 
reunindo autoridades públicas, como secretarias municipais, gestores da educação, 
profissionais da cultura, educadores, estudantes e demais convidados. A iniciativa re-
força a importância de políticas públicas que valorizem a docência e incentivem ações 
integradas entre setores cultural e educacional.

Após a exibição, o público será convidado a participar de um diálogo com a equipe 
do documentário e convidados, ampliando a reflexão sobre os desafios da educação 
contemporânea e o papel do audiovisual como ferramenta de visibilidade, escuta e 
transformação social.

Armazém da Lagoa recebe documentário 
“Quem Escuta o Professor” neste sábado (31)

a existência da empresa para 
não cair em golpes, checar o 
valor do frete, o prazo de entre-
ga e a política de troca da loja”, 
comentou.

Outra orientação é reaprovei-
tar materiais do ano anterior que 

ainda estejam em bom estado, 
como mochilas, estojos e pastas, 
pois pequenas atitudes podem 
fazer grande diferença no orça-
mento familiar.

Em caso de dúvidas ou proble-
mas, o órgão está disponível para 

orientar e defender os direitos do 
cidadão.

O Procon de Pindamonhangaba 
está localizado na Avenida Nos-
sa Senhora do Bom Sucesso, nº 
1.400, no centro, dentro do paço 
municipal. O atendimento presen-

cial foca na defesa do consumidor, 
com telefone para contato (12) 
3643-4099. Outra unidade está 
instalada na Rodoviária de Morei-
ra César. Reclamações também 
podem ser registradas online pelo 
site do Procon-SP.

to em papelarias físicas quanto 
na internet.

Itens básicos como cader-
nos, mochilas, lápis, canetas 
e estojos apresentam dife-
renças que chegam a mais 
de 100%, dependendo da 
marca e do local de compra. 
Segundo o órgão de defesa 
do consumidor, o ideal é fa-
zer uma lista com o que re-
almente é pedido pela escola 
e comparar preços em pelo 
menos três estabelecimen-
tos. “A pesquisa de preços é 
fundamental para não gastar 
além do necessário”, afirmou 
Gislene Cardoso, diretora do 
Procon, unidade da Prefeitura 
de Pindamonhangaba.

Segundo ela, outro ponto 
importante é evitar compras 
por impulso, “e mais importante 
ainda, não leve as crianças jun-
to, elas ficam encantadas com 
personagens ou marcas famo-
sas, e esses itens costumam 
ser mais caros”, disse.

O Procon também alerta 
que as escolas não podem exi-
gir materiais de uso coletivo, 
como produtos de limpeza, 
papel higiênico ou itens de es-
critório que não sejam de uso 
individual do aluno. Caso isso 
aconteça, os pais ou respon-
sáveis podem procurar o órgão 
para registrar reclamação.

Gislene Cardoso também 
fala sobre a questão de guar-
dar a nota para poder recor-
rer, caso haja algum proble-
ma. “Na hora da compra, o 
consumidor deve ficar atento 
aos preços expostos, guardar 
a nota fiscal e conferir se as 
informações estão corretas. 
No caso de compras pela in-
ternet, é importante verificar 
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São muitas as opções de 
materiais e por isso é importante 
pesquisar os valores

Será um momento dos 
convidados dialogarem com a 
equipe do documentário
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Projeto Esporte Sem Fronteiras retoma 
atividades esportivas com inscrições abertas

A Secretaria de Esportes e 
Lazer retoma, a partir da próxima 
semana, as atividades do Proje-
to Esporte Sem Fronteiras, que 
atende crianças e adolescentes 
de 7 a 17 anos, com Transtorno 
do Espectro Autista (TEA), nos 
níveis de suporte 1 e 2, e com 
Síndrome de Down, reforçando o 
compromisso com a inclusão e a 
diversidade. Oferecendo práticas 
esportivas gratuitas e acompa-
nhamento especializado.

Entre as modalidades dispo-
níveis estão atletismo, esportes 
coletivos (como vôlei, basquete, 
futebol, handebol e outras ativi-
dades em grupo) e taekwondo, 

promovendo o desenvolvimen-
to físico, social e emocional dos 
participantes, é ofertada tam-
bém atividades nutricionais com 
vivências práticas.

As inscrições permanecem 
abertas e as aulas terão início no 
dia 24 de fevereiro, acontecen-
do toda terça e quinta, às 17h, no 
Centro Esportivo João do Pulo. 
Entre os dias 24 de fevereiro e 12 
de março, os alunos passarão por 
um período de adaptação, no qual 
serão acompanhados de perto 
pelos professores para avaliação, 
acolhimento e melhor direciona-
mento às atividades planejadas. 
Após essa fase, os participantes 

seguem para a programação re-
gular do projeto.

O Projeto Esporte Sem Fron-
teiras reafi rma o papel do espor-
te como ferramenta de trans-
formação social, promovendo 
convivência, respeito as diferen-
ças e oportunidades iguais para 
crianças e adolescentes do mu-
nicípio.

“O esporte é um espaço de 
aprendizado, inclusão e constru-
ção de vínculos. No projeto, nos-
so objetivo é acolher cada aluno, 
respeitando suas individualida-
des e potencializando suas ha-
bilidades”, destaca a professora 
Natália Bonafé.

DIVULGAÇÃO

Pinda FC ganha certifi cação da CBF 
como clube formador de atletas

Copa Regional segue neste fi m de semana

O Pinda Futebol Clube Ltda. 
recebeu da Confederação Bra-
sileira de Futebol (CBF) o Cer-
tifi cado de Clube Formador de 
atletas de futebol para a tempo-
rada 2026. O reconhecimento, 
formalizado por documento ofi -
cial assinado pelo presidente da 
CBF, Samir Xaud, comprova que 
o clube atende integralmente às 
exigências previstas na legisla-
ção esportiva.

Com validade até 31 de janei-
ro de 2027, o certificado conso-
lida o Pinda FC como o 70º clube 
do Brasil a alcançar esse reco-
nhecimento entre mais de 1.200 
clubes profissionais, reforçan-
do a ambição de se transfor-
mar em referência nacional na 
formação de atletas e levando 
o nome de Pindamonhangaba 
ao cenário esportivo nacional e 
internacional.

O diretor do Pinda FC, Fábio 
Luciano, disse que “receber o tí-
tulo de Clube Formador da CBF 
no ano em que comemoramos 
os 4 anos do clube torna esse 
momento ainda mais especial. É 
a concretização de um sonho e 
isso nos deixa muito felizes”.

Para o secretário de Esportes 
e Lazer de Pindamonhangaba, Al-
cides Barbosa Junior, o Ju, a cer-
tifi cação reconhece o trabalho 
desenvolvido pelo clube. “O Pinda 
FC construiu uma história sólida 
em pouco tempo, com conquis-
tas e um projeto de formação que 
orgulha a cidade. Nós, da Prefei-
tura, com grande apoio do prefei-
to Ricardo Piorino, vamos conti-
nuar incentivando esta iniciativa 
de grande sucesso, que já vem 
trazendo ótimos resultados para 
a cidade e para nossos jovens”, 
afi rmou.

Ao fazer um balanço do ano 
de 2025, Fábio Luciano, explicou 
que “foi de afi rmação para as ca-
tegorias e ao fi nal da temporada 
tivemos um saldo de muitos joga-
dores encaminhados para clubes 

parceiros. Kayque Vilela e Max 
foram para América Mineiro; Yuri 
Watanabe para o Grêmio; Rei-
naldo, Rikelme, Joshua e Gabriel 
Castilho para o Guaratinguetá, 
para jogarem a Copa São Paulo; 
mesma situação de Erik, Dudu 
Mineiro e Murilo que foram para 
o Real Soccer, e também de Fer-
nando e Rafael para o São Bento 
de Sorocaba”, avaliou o diretor do 
Pinda FC.

Sobre o clube e as conquistas

Fundado em 22 de fevereiro de 
2022, o Pinda FC construiu, em 
poucos anos, uma trajetória mar-
cada por organização e resulta-
dos expressivos. Em seu primei-
ro ano de atividades, tornou-se 
a primeira Sociedade Anônima 
do Futebol (SAF) do Estado de 
São Paulo. Já em 2023, estreou 

nos campeonatos da Federação 
Paulista, com destaque para a 
26ª colocação do Sub-15 entre 79 
equipes, a 24ª posição do Sub-17 
e o título do Sub-18 nos Jogos da 
Juventude.

No Paulista de 2024, as equi-
pes Sub-11 e Sub-12 fi caram en-
tre as 16 melhores em um uni-
verso de 84 clubes, com o Sub-11 
chegando à disputa por vaga nas 
quartas de fi nal. Em janeiro de 
2025, o clube alcançou projeção 
internacional ao conquistar três 
títulos na Lorena Cup Internacio-
nal, com as categorias Sub-12 e 
Sub-13 campeãs da Série Ouro e 
o Sub-11 vencedor da Série Prata. 
No mesmo ainda, ainda partici-
pou em todas as categorias dos 
campeonatos organizados pela 
Federação Paulista de Futebol 
(Sub 11, Sub 12, Sub 13 , Sub 14, 
Sub 15, Sub 17 e Sub 20).

Yuri Watanabe, destaque da categoria Sub-15, assinou com o Grêmio

Pinda FC clube foi reconhecido pela CBF como Clube Formador

Pela terceira rodada do cam-
peonato que abriu as competi-
ções futebolísticas na cidade, a 
Copa Regional segue com seus 
jogos neste domingo (1o).

O Vila São José recebe o Inde-
pendente, às 8 horas, no estádio 
do Vila São José, já às 9h15, é a 
vez do Colorado enfrentar o Corin-

thians no estádio do Colorado. Já 
às 10h15 dois jogos, primeiro o Vila 
São Geraldo encara o Estufa, no 
estádio do Corinthians, no outro 
jogo o Capituba recebe a Ferrovi-
ária no estádio do Tipês.

E fechando a rodada, às 10h30, 
o 100Chance encara o Rebento, 
no estádio do Araretama.

DIVULGAÇÃO
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Projeto Esporte Sem Fronteiras oferece práticas esportivas gratuitas e acompanhamento especializado Copa Regional promete outra rodada movimentada no fi m de semana
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Evento reúne e valoriza os empreendimentos locais
O Festival Raízes reúne empre-

endimentos locais e experiências 
que valorizam o que a cidade tem 
de melhor, atraindo moradores 
e visitantes para um verdadeiro 
mergulho nos sabores e tradições 
da região.

No sábado (31), o Restaurante 
do Paizão abre a programação 
com um café colonial, das 8 às 
11 horas, seguido do almoço, das 
12 às 16 horas, com pratos que 
prometem agradar aos amantes 
da culinária caipira, como cupim 
ao molho e pernil ao molho de 
abacaxi.

Também no sábado, o Orquidá-
rio Feiticeira participa do festival 
das 7 às 11 horas, com venda de 
orquídeas e plantas da época a 
preços de atacado, atraindo tanto 
colecionadores quanto aprecia-
dores da natureza.

Já no domingo, dia 1o de feve-
reiro, o destaque fi ca por conta 
do Mr. Cheff Ecopark Restau-

rante, que funciona das 12 às 17 
horas, oferecendo pernil caipira, 
feij oada e buffet completo. O em-
presário e gerente do empreendi-
mento, Jesse de Jesus, destacou 
a importância do evento:

“Estamos ansiosos pela 
primeira participação do Raízes 
do Borba, nesse evento histórico 
para a cidade de Pindamonhan-
gaba, trazendo e revelando o 
que a cidade tem de melhor do 
campo.”

O Mr. Cheff Ecopark se des-
taca não apenas pela gastrono-
mia, mas também pelo ambien-
te. O espaço oferece um local 
calmo, familiar e silencioso, com 
forte conexão com a natureza, 
incluindo pedalinho, passeio a 
cavalo, contato direto com os 
animais e um clima de paz em-
balado pelo canto dos pássaros 
e música suave de MPB, ideal 
para relaxar. Para o empreen-
dedor, a Prefeitura de Pindamo-

nhangaba e o setor de Turismo 
merecem reconhecimento pela 
iniciativa.

O encerramento do festi-
val acontece no Rancho Mário 
Gomes, das 11 às 16 horas, com 
um cardápio robusto que inclui 
torresmo à pururuca, rabada, per-
nil, polenta, entre outros pratos 
típicos, além de moda de viola 
com Toniel e Josiel.

O empresário Mário Gomes 
ressaltou a expectativa positiva 
com o evento:

“Queremos atingir um público 
que ainda não conhece nosso 
rancho e também nossa região, 
que é muito rica na produção de 
produtos artesanais, tanto na 
gastronomia quanto nos traba-
lhos manuais. A expectativa é 
grande e a melhor possível.”

Para mais informações, os 
interessados podem entrar em 
contato pelo telefone (12) 99716-
1895, com Gil ou Mário Gomes.

DIVULGAÇÃO DIVULGAÇÃO

Raízes do Borba chega ao 
último fi m de semana com 
programação gastronômica 
e turismo rural em Pinda

O 1º Festival Raízes do Borba 
– Na Estrada do Sabor entra em 
seu último fi nal de semana em 
Pindamonhangaba, com ativida-
des programadas para os dias 31 
de janeiro e 1º de fevereiro, mar-
cando o encerramento de uma 
programação voltada à valoriza-
ção da gastronomia, da cultura e 
do turismo rural no município.

Realizado pela Prefeitura de 
Pindamonhangaba, por meio da 
Secretaria de Cultura e Turismo, 
com apoio do Conselho Municipal 
de Turismo (Comtur) e do grupo 
Mantiqueira Paulista, o festival 
concentrou suas ações na região 
do Borba, fortalecendo empre-
endimentos locais, incentivando 
o consumo de produtos do cam-
po e ampliando a visibilidade dos 
roteiros rurais da cidade.

No sábado (31/1), a programa-
ção acontece no Restaurante do 
Paizão, com café colonial das 8 
às 11 horas e, no almoço, das 12 
às 16 horas, pratos como cupim 
ao molho e pernil ao molho de 
abacaxi. Também no sábado, o 
Orquidário Feiticeira promove a 
venda de plantas da época a pre-
ços de atacado, das 7 às 11 horas.

O domingo (1o/2) marca a reta 
fi nal do Raízes do Borba e reúne 
sabores e tradição em diferen-
tes estabelecimentos. Das 12 
às 17 horas, o Mr. Cheff Ecopark 
Restaurante serve pernil caipira, 
feij oada e buffet completo. E, das 
11 às 16 horas, o Restaurante Ran-
cho Mário Gomes recebe o encer-
ramento ofi cial, com torresmo à 
pururuca, rabada e moda de vio-
la, em um fechamento típico do 
turismo rural.

Ao longo das últimas sema-
nas, o Raízes do Borba reuniu 
diferentes experiências gastro-
nômicas, culturais e de lazer, 
incentivando moradores e visi-
tantes a percorrerem estradas 
e roteiros rurais do município. 
Além de movimentar a economia 
local, o festival também estimu-
lou a participação do público em 
uma pesquisa sobre o turismo 
local, contribuindo para o pla-
nejamento de futuras ações no 
setor.

A programação completa do 
Festival Raízes do Borba – Na Es-
trada do Sabor pode ser encon-
trada no site ofi cial da Prefeitura 
de Pindamonhangaba.

Eleição da Corte do Carnaval 2026 
acontece nesta sexta-feira em Pinda

Nesta sexta-feira (30), às 18h, 
o Bar do Paiol será palco da es-
colha da Corte do Carnaval 2026 
em Pindamonhangaba. A entrada 
será gratuita, e o evento contará 
com samba e animação da bate-
ria H’Lera, além de show da ban-

da Bruno e Hiago após a defi ni-
ção dos vencedores.

Ao todo, 11 candidatos fi nalis-
tas, de cinco cidades do Vale do 
Paraíba, disputam os títulos de 
Rei Momo, Rainha do Carnaval 
e Rainha LGBTQIAPN+, em uma 

noite que marca a abertura ofi -
cial de uma das principais etapas 
do Carnaval da cidade.

A avaliação será feita por um 
júri técnico formado por quatro 
jurados: Rosane Almeida, William 
Alckmin, Alessandra Zimmer-
mann e Eliana Godoy. Cada um 
atua em áreas diferentes, contri-
buindo para uma análise comple-
ta dos concorrentes.

O concurso será dividido em 
duas etapas. No primeiro traje, os 

candidatos serão avaliados em 
beleza, simpatia e plástica cor-
poral. Já no segundo traje, en-
tram os quesitos desenvoltura, 
samba no pé e fantasia, conside-
rando presença de palco, ritmo e 
criatividade na apresentação.

A eleição da Corte integra o 
calendário do Carnaval 2026 em 
Pinda e defi ne os representan-
tes que participarão de ações 
ofi ciais e da divulgação da festa 
durante o período carnavalesco.

O secretário adjunto de Co-
municação e Eventos, Ricardo 
Flores, destacou que a expec-
tativa é de uma noite animada e 
com alto nível entre os partici-
pantes. “Será um concurso bas-
tante disputado, porque os can-
didatos estão bem preparados 
e muito animados. A proposta é 
que a eleição da Corte embale o 
público, com samba, alegria e um 
clima leve, do jeito que o Carnaval 
pede”, afi rmou.

Com entrada gratuita e animação da bateria H'Lera eshow da banda Bruno e Hiago, eleição acontece hoje (30)

Festival é voltado a valorização da gastronomia local

O evento reúne 
empreendimentos, 
proporcionando 
experiências aos visitantes

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO
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28/01/2026
10:44:01

6º Bimestre de 2025RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 319.168.000,00 225.429.171,42
1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 118.004.000,00 66.132.394,98
1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos - ITBI 15.302.000,00 12.466.027,18
1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 143.767.000,00 106.148.169,30
1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 42.095.000,00 40.682.579,96
2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 466.918.000,00 497.133.864,19
2.1 - Cota-Parte FPM 150.000.000,00 153.343.461,38
2.1.1 - Parcela referente à CF, art.159, I, alínea b 137.000.000,00 136.085.503,58
2.1.2 - Parcela referente à CF, art.159, I, alínea d e e 13.000.000,00 17.257.957,80
2.2 - Cota-Parte ICMS 273.000.000,00 298.675.530,97
2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação 1.700.000,00 2.121.577,25
2.4 - Cota-Parte ITR 218.000,00 251.231,36
2.5 - Cota-Parte IPVA 42.000.000,00 42.742.063,23
2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro
2.7 - Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
3 - TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2) 786.086.000,00 722.563.035,61
4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1)+(2.2)+(2.3)+(2.4)+(2.5)+(2.7)) 90.783.600,00 95.975.180,66
5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1)+(2.2)+(2.3)+(2.4)+(2.5)+(2.7)) + 25% DE
((1.1)+(1.2)+(1.3)+(1.4)+(2.1.2)+(2.6))

105.737.900,00 84.665.578,24
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6º Bimestre de 2025RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

FUNDEB

6 - TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 112.000.000,00 111.864.623,08
6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 112.000.000,00 111.864.623,08
6.1.1 - Principal 110.000.000,00 111.115.634,13
6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira 2.000.000,00 748.988,95
6.1.3 - Ressarcimento de Recursos do Fundeb
6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF
6.2.1 - Principal
6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira
6.2.3 - Ressarcimento de Recursos do Fundeb
6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT
6.3.1 - Principal
6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira
6.3.3 - Ressarcimento de Recursos do Fundeb
6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR
6.4.1 - Principal
6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira
6.4.3 - Ressarcimento de Recursos do Fundeb
7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4) 19.216.400,00 15.140.453,47

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) Valor
8 - TOTAL DE RECURSOS DE SUPERÁVIT -9.900.640,50
8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR -9.900.640,50
8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS
9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 101.963.982,58

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(por subfunção)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

INSCRITAS EM RP NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(C)
10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 112.446.813,80 111.307.923,04 111.307.464,88 109.971.961,25 458,16
10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 110.783.813,80 109.688.044,55 109.687.586,39 108.352.123,07 458,16
10.1.1 - Educação Infantil 43.088.640,00 42.069.816,20 42.069.358,04 41.815.699,52 458,16
10.1.2 - Ensino Fundamental 67.695.173,80 67.618.228,35 67.618.228,35 66.536.423,55
10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos
10.1.4 - Educação Especial
10.1.5 - Administração Geral
10.2 - OUTRAS DESPESAS 1.663.000,00 1.619.878,49 1.619.878,49 1.619.838,18
10.2.1 - Educação Infantil
10.2.2 - Ensino Fundamental 1.663.000,00 1.619.878,49 1.619.878,49 1.619.838,18
10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos
10.2.4 - Educação Especial
10.2.5 - Administração Geral
10.2.6 - Transporte (Escolar)
10.2.7 - Outras
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6º Bimestre de 2025RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(g)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

DESPESAS LIQ./EMP. EM
VALOR SUPERIOR AO TOTAL

DAS RECEITAS DO EXERC.
(i)

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

(SEM DISPON. DE CAIXA)
(h)

11 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

110.861.109,24 110.860.651,08 109.525.147,45 458,16

11.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 110.861.109,24 110.860.651,08 109.525.147,45 458,16
11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF
11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT
11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR
12 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 109.241.230,75 109.240.772,59 107.905.309,27 458,16
13 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL
14 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal VALOR EXIGIDO
(j)

VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

15 - MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 78.305.236,16 109.240.772,59 109.240.772,59 97,65
16 - PERCENTUAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL (INDICADOR IEI)
17 - MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)
VALOR MÁXIMO

PERMITIDO
(n)

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLIC.
EXCED. AO MÁX. PERM.

(q)
18 - TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 0,9011.186.462,31 1.003.972,00 1.003.972,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO APÓS O 

1º QUAD.
(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO

APLIC. ATÉ O
FINAL DO EXERC.

(w)

VALOR APLIC. ATÉ
O 1º QUAD. QUE
INTEGRARÁ O

LIMITE CONST. 
(x)

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O 

1º QUAD.
(u)

19 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB 446.813,80446.813,8010.271.627,09 318.294,71
19.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 446.813,80
19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR)
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6º Bimestre de 2025RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(por subfunção)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

INSCRITAS EM RP NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(C)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)
20 -TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 111.176.906,61 107.909.592,75 103.728.779,28 93.313.946,80 4.180.813,47
20.1 - Educação Infantil 25.114.888,82 23.946.171,26 23.173.072,93 21.360.369,49 773.098,33
20.2 - Ensino Fundamental 72.170.162,79 70.166.161,86 66.773.410,31 58.197.501,22 3.392.751,55
20.3 - Educação de Jovens e Adultos 60.000,00 47.158,33 47.158,33 47.158,33
20.4 - Educação Especial 13.037.625,00 12.966.968,46 12.952.004,87 12.952.004,87 14.963,59
20.5 - Administração Geral 794.230,00 783.132,84 783.132,84 756.912,89
20.6 - Transporte (Escolar)
20.7 - Outras

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB
(por área de atuação)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

INSCRITAS EM RP NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(C)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)
21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 209.731.865,41 205.420.256,16 201.253.948,12 189.529.831,96 4.166.308,04
21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 68.203.528,82 66.015.987,46 65.242.430,97 63.176.069,01 773.556,49
21.1.1 - Creche
21.1.2 - Pré-Escola 68.203.528,82 66.015.987,46 65.242.430,97 63.176.069,01 773.556,49
21.2 - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 141.528.336,59 139.404.268,70 136.011.517,15 126.353.762,95 3.392.751,55

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL Valor
22 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 103.728.779,28
23 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 95.975.180,66
24 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)
25 - (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)
26 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
27 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))
28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23 - 24 - 25 - 26 - 27) 199.703.959,94

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR EXIGIDO
(z)

VALOR APLICADO
(aa)

% APLICADO
(ab)

29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 180.640.758,90 199.703.959,94 27,64

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO
LIMITE

RP LIQUIDADOS
(ad)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO INICIAL
(ac)

30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 193,24 193,24
30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos
30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 193,24 193,24
30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR)
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6º Bimestre de 2025RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

31 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 24.107.000,00 25.488.917,25
31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 10.657.000,00 11.559.891,31
31.1.1 - Salário-Educação 8.250.000,00 8.935.707,42
31.1.2 - PDDE
31.1.3 - PNAE 2.140.000,00 2.282.005,33
31.1.4 - PNATE 265.000,00 230.765,10
31.1.5 - Outras Transferências do FNDE 2.000,00 111.413,46
31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 10.881.000,00 11.278.174,55
31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 2.050.000,00 2.363.423,40
31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO
31.5 - RECEITA DE PRECATÓRIOS - FUNDEF E FUNDEB
31.6 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 519.000,00 287.427,99

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(por subfunção)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

INSCRITAS EM RP NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(C)
32 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 34.041.274,25 31.209.807,30 26.732.172,13 24.621.462,47 4.477.635,17
32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 7.314.744,40 6.513.052,22 5.160.229,22 5.160.229,22 1.352.823,00
32.2 - EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 13.907.802,39 13.001.146,46 10.586.441,78 9.109.821,05 2.414.704,68
32.3 - ENSINO MÉDIO
32.4 - ENSINO SUPERIOR
32.5 - ENSINO PROFISSIONAL
32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL
32.8 - OUTRAS 12.818.727,46 11.695.608,62 10.985.501,13 10.351.412,20 710.107,49

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(d)

INSCRITAS EM RP NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(C)
33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 257.664.994,66 250.427.323,09 241.768.416,29 227.907.370,52 8.658.906,80
33.1 - Despesas Correntes) 256.662.580,12 250.155.973,11 241.497.066,31 227.718.990,54 8.658.906,80
33.1.1 - Pessoal Ativo 131.126.326,48 127.761.234,02 127.760.775,86 123.786.999,87 458,16
33.1.2 - Pessoal Inativo
33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 41.413.757,20 41.345.400,70 41.323.357,54 41.323.357,54 22.043,16
33.1.4 - Outras Despesas Correntes 84.122.496,44 81.049.338,39 72.412.932,91 62.608.633,13 8.636.405,48
33.2 - Despesas de Capital) 1.002.414,54 271.349,98 271.349,98 188.379,98
33.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos
33.2.2 - Outras Despesas de Capital 1.002.414,54 271.349,98 271.349,98 188.379,98

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 6.185.552,43 1.917.021,64
35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 111.864.623,08 8.935.707,42
36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 109.972.154,49 7.025.947,38
37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 8.078.021,02 3.826.781,68
38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 8.078.021,02 3.826.781,68
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6º Bimestre de 2025RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO ALAN CHARLES DIAS JOAO CARLOS DE MORAIS MUNIZ BENICIO COTARDO ROBAINA JUNIOR
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 199.090.058-59 CPF: 199.215.798-78 CRC: 1RJ118795O7/SP
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

4º Trimestre/2025
PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADARECEITAS

ARRECADADO
NO PERÍODO ATÉ O PERÍODO

786.086.000,00 786.086.000,00RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 183.257.920,35 722.563.035,61
319.168.000,00 319.168.000,00    PRÓPRIOS 56.839.971,42 225.429.171,42
287.395.000,00 287.395.000,00       IMPOSTOS 52.310.481,66 208.351.729,66
72.500.000,00 72.500.000,00         1.1.1.2.50.0.1.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial Urbana 6.545.002,68 40.761.842,09
22.500.000,00 22.500.000,00         1.1.1.2.50.0.1.02 - Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana 1.430.791,36 10.184.623,95
15.300.000,00 15.300.000,00         1.1.1.2.53.0.1.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal 3.942.686,64 12.466.027,18
26.500.000,00 26.500.000,00         1.1.1.3.03.1.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 9.548.132,65 31.522.819,14
15.595.000,00 15.595.000,00         1.1.1.3.03.4.1.00 - Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal 2.271.423,55 9.159.760,82

135.000.000,00 135.000.000,00         1.1.1.4.51.1.1.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal 28.572.444,78 104.256.656,48
22.269.000,00 22.269.000,00       DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 3.587.901,71 13.418.866,57
15.600.000,00 15.600.000,00         1.1.1.2.50.0.3.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 2.510.620,75 9.352.908,54
1.212.000,00 1.212.000,00         1.1.1.2.50.0.3.02 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização Monetária 465.132,73 1.435.809,23

27.000,00 27.000,00         1.1.1.2.50.0.3.03 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Cobrança Amigável 382.123,34 1.485.065,46
5.000,00 5.000,00         1.1.1.2.50.0.3.04 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização Monetária - Cobrança Amigável 37.501,01 151.420,27
1.000,00 1.000,00         1.1.1.2.53.0.3.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa 0,00 0,00

4.200.000,00 4.200.000,00         1.1.1.4.51.1.3.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa 121.984,29 664.536,71
667.000,00 667.000,00         1.1.1.4.51.1.3.02 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Atualização Monetária 20.730,79 111.916,99
517.000,00 517.000,00         1.1.1.4.51.1.3.03 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Cobrança Amigável 45.425,51 197.135,27
40.000,00 40.000,00         1.1.1.4.51.1.3.04 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Atualização Monetária - Cobrança Amigável 4.383,29 20.074,10

9.504.000,00 9.504.000,00       MULTAS E JUROS DE IMPOSTOS E DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS 941.588,05 3.658.575,19
2.100.000,00 2.100.000,00         1.1.1.2.50.0.2.00 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -  Multas e Juros 221.505,20 546.487,49
3.560.000,00 3.560.000,00         1.1.1.2.50.0.4.01 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 404.631,60 1.760.426,74

500.000,00 500.000,00         1.1.1.2.50.0.4.02 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros - Cobrança Amigável 116.041,58 453.811,21
1.000,00 1.000,00         1.1.1.2.53.0.2.00 - Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis -  Multas e Juros 0,00 0,00

950.000,00 950.000,00         1.1.1.4.51.1.2.00 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN -  Multas e Juros 147.023,79 624.494,33
2.250.000,00 2.250.000,00         1.1.1.4.51.1.4.01 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros 38.572,62 212.213,52

143.000,00 143.000,00         1.1.1.4.51.1.4.02 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros - Cobrança Amigável 13.813,26 61.141,90
466.918.000,00 466.918.000,00    TRANSFERÊNCIAS 126.417.948,93 497.133.864,19
150.218.000,00 150.218.000,00       FEDERAIS 52.046.154,27 153.594.692,74
137.000.000,00 137.000.000,00         1.7.1.1.51.1.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 40.559.094,59 136.085.503,58
13.000.000,00 13.000.000,00         1.7.1.1.51.2.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – Cotas Extraordinárias - Principal 11.281.083,63 17.257.957,80

218.000,00 218.000,00         1.7.1.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 205.976,05 251.231,36
316.700.000,00 316.700.000,00       ESTADUAIS 74.371.794,66 343.539.171,45
273.000.000,00 273.000.000,00         1.7.2.1.50.0.1.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 69.278.932,99 298.675.530,97
42.000.000,00 42.000.000,00         1.7.2.1.51.0.1.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 4.515.928,68 42.742.063,23
1.700.000,00 1.700.000,00         1.7.2.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 576.932,99 2.121.577,25

0,00 0,00 0,00 0,00
90.783.600,00 90.783.600,00VALOR DAS DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 24.049.634,29 95.975.180,66
27.443.600,00 27.443.600,00    FEDERAIS 8.153.013,73 27.267.345,94
27.400.000,00 27.400.000,00       1.7.1.1.51.1.1.00 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 8.111.818,56 27.217.099,83

43.600,00 43.600,00       1.7.1.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 41.195,17 50.246,11
63.340.000,00 63.340.000,00    ESTADUAIS 15.896.620,56 68.707.834,72
54.600.000,00 54.600.000,00       1.7.2.1.50.0.1.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 14.878.048,09 59.735.106,08
8.400.000,00 8.400.000,00       1.7.2.1.51.0.1.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 903.185,87 8.548.413,16

340.000,00 340.000,00       1.7.2.1.52.0.1.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 115.386,60 424.315,48
0,00 0,00 0,00 0,00
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132.107.000,00 132.107.000,00RECURSOS ADICIONAIS (100%) 35.459.796,08 137.773.378,95
22.107.000,00 22.107.000,00    RECURSOS VINCULADOS, EXCETO FUNDEB 6.914.879,95 25.908.755,87
21.160.000,00 21.160.000,00       RECEITAS 6.579.145,66 24.802.597,72
10.800.000,00 10.800.000,00         02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 3.857.929,79 11.572.449,65
10.800.000,00 10.800.000,00         02         200.0000 - Educação 3.857.929,79 11.572.449,65
10.800.000,00 10.800.000,00         02         200.0000         1.7.2.4.51.0.1.01 - Convênio Transporte de Alunos 3.445.229,79 11.159.749,65

0,00 0,00         02         200.0000         1.7.2.9.52.0.1.02 - Prêmio Excelência Educacional 412.700,00 412.700,00
0,00 0,00         02         801.0015 - AQUISIÇÃO ÔNIBUS ESCOLAR RURAL - DEMANDA 068158 Deputado Tomé Abduch 0,00 0,00
0,00 0,00         02         801.0015         2.4.2.2.51.0.1.01 - AQUISIÇÃO ÔNIBUS ESCOLAR RURAL - DEMANDA 068158 Deputado Tomé Abduch 0,00 0,00

10.360.000,00 10.360.000,00         05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 2.721.215,87 13.230.148,07
10.360.000,00 10.360.000,00         05         200.0000 - Educação 2.721.215,87 13.230.148,07

0,00 0,00         05         200.0000         1.7.1.2.52.1.1.00 - Cota-Parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo – Lei nº 7.990/89 - Principal 530.860,43 2.070.916,09
0,00 0,00         05         200.0000         1.7.1.2.52.2.1.00 - Cota-Parte pelo Excedente da Produção do Petróleo – Lei nº 9.478/97, Artigo 49, I e II - Principal 36.345,89 175.375,94

8.000.000,00 8.000.000,00         05         200.0000         1.7.1.4.50.0.1.00 - Transferências Do salário-Educação - Principal 2.073.830,30 8.615.989,84
2.100.000,00 2.100.000,00         05         200.0000         1.7.1.4.52.0.1.00 - Transferências Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE - Principal 80.179,25 2.142.330,00

260.000,00 260.000,00         05         200.0000         1.7.1.4.53.0.1.00 - Transferências Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE - Principal 0,00 225.536,20
947.000,00 947.000,00       RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 335.734,29 1.106.158,15
519.000,00 519.000,00         01 - Tesouro 63.324,90 287.427,99
519.000,00 519.000,00         01         221.0000 - Ensino Fundamental - Remuneração de Aplicações Financeiras 63.324,90 287.427,99
519.000,00 519.000,00         01         221.0000         1.3.2.1.01.0.1.03 - Remuneração de Depósitos Bancários - MDE 63.324,90 287.427,99
81.000,00 81.000,00         02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 68.430,38 125.563,52
80.000,00 80.000,00         02         200.0000 - Educação 68.430,38 125.563,52
80.000,00 80.000,00         02         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.09 - Remuneração de Depósitos Bancários - Transporte de Alunos 61.291,76 118.424,90

0,00 0,00         02         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.65 - Remuneração de Depósitos Bancários - Prêmio excelência educacional 7.138,62 7.138,62
1.000,00 1.000,00         02         211.0000 - Educação Infantil - Remuneração de Aplicações Financeiras 0,00 0,00
1.000,00 1.000,00         02         211.0000         1.3.2.1.01.0.1.19 - Remuneração de Depósitos Bancários - Ed. Infantil - Estadual 0,00 0,00

347.000,00 347.000,00         05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 203.979,01 693.166,64
345.000,00 345.000,00         05         200.0000 - Educação 173.162,08 581.753,18
250.000,00 250.000,00         05         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.06 - Remuneração de Depósitos Bancários - QESE 82.713,87 319.717,58
40.000,00 40.000,00         05         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.07 - Remuneração de Depósitos Bancários - PNAE 46.811,85 139.675,33
5.000,00 5.000,00         05         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.08 - Remuneração de Depósitos Bancários - PNATE 1.424,43 5.228,90

50.000,00 50.000,00         05         200.0000         1.3.2.1.01.0.1.34 - Remuneração de Depósitos Bancários - Royalties da Educação - Lei 12.858/2013 42.211,93 117.131,37
2.000,00 2.000,00         05         211.0000 - Educação Infantil - Remuneração de Aplicações Financeiras 9.080,13 32.827,71
2.000,00 2.000,00         05         211.0000         1.3.2.1.01.0.1.10 - Remuneração de Depósitos Bancários - Ed. Infantil Federal 9.080,13 32.827,71

0,00 0,00         05         294.0000 - Outras Transferências de Recursos do FNDE - Creche 21.736,80 78.585,75
0,00 0,00         05         294.0000         1.3.2.1.01.0.1.42 - Remuneração de Depósitos Bancários - Outros Recursos FNDE 21.736,80 78.585,75

110.000.000,00 110.000.000,00    RECURSOS DO FUNDEB 28.544.916,13 111.864.623,08
110.000.000,00 110.000.000,00       TRANSFERÊNCIAS 28.433.285,59 111.115.634,13
110.000.000,00 110.000.000,00         02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 28.433.285,59 111.115.634,13
110.000.000,00 110.000.000,00         02         260.0000 - Educação - FUNDEB 28.433.285,59 111.115.634,13
110.000.000,00 110.000.000,00

         02         260.0000         1.7.5.1.50.0.1.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação –
FUNDEB - Principal 28.433.285,59 111.115.634,13

0,00 0,00       RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 111.630,54 748.988,95
0,00 0,00         02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 111.630,54 748.988,95
0,00 0,00         02         263.0000 - Educação - FUNDEB - Remuneração de Aplicações Financeiras 111.630,54 748.988,95
0,00 0,00         02         263.0000         1.3.2.1.01.0.1.01 - Remuneração de Depósitos Bancários - Fundeb 111.630,54 748.988,95
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0,00 0,00COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAF 0,00 0,00
0,00 0,00COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT 0,00 0,00
0,00 0,00COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR 0,00 0,00

ATÉ PERÍODOATÉ PERÍODO NO PERÍODO
PAGO

NO PERÍODO ATÉ PERÍODO
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DESPESAS
59.130.190,1469.707.844,19 241.768.416,2941.263.916,78251.847.333,00 257.664.994,66DESPESAS GERAIS COM ENSINO 250.427.323,09 227.907.370,52
55.518.553,6065.901.987,68 229.999.782,3242.144.993,09236.849.333,00 244.052.037,20    FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO COM SUBFUNÇÕES TÍPICAS DO ENSINO 237.948.581,63 216.799.045,43
17.056.367,2525.206.893,00 79.765.344,597.355.949,4466.980.000,00 72.230.162,79         APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS PRÓPRIOS 83.172.995,49 71.190.091,26
15.434.182,3123.587.835,40 66.766.181,397.033.755,6766.910.000,00 72.170.162,79             361 - Ensino Fundamental 70.158.868,70 58.190.928,06
15.434.182,3123.587.835,40 66.766.181,397.033.755,6766.910.000,00 72.170.162,79                      01 - Tesouro 70.158.868,70 58.190.928,06

0,000,00 0,000,0066.910.000,00 72.170.162,79                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.263.000,00 6.260.203,2712      361      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,007.031.000,00 8.057.089,4112      361      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0051.000,00 83.100,0012      361      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0011.500.000,00 11.500.000,0012      361      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.000,00 5.500,0012      361      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,002.150.000,00 1.391.805,0312      361      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,002.000,00 2.000,0012      361      01      000.0000      3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0011.000.000,00 10.985.481,5412      361      01      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00950.000,00 1.054.344,1312      361      01      000.0000      3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0026.378.000,00 22.703.681,3512      361      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,006.525.000,00 10.091.958,0612      361      01      000.0000      3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0050.000,00 35.000,0012      361      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00

15.434.182,3123.587.835,40 66.766.181,397.033.755,670,00 0,00                                  220.0000 - Ensino Fundamental 70.158.868,70 58.190.928,06
377.574,38377.574,38 4.280.008,38377.574,380,00 0,0012      361      01      220.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 4.280.008,38 4.280.008,38
940.184,99940.184,99 989.449,58940.184,990,00 0,0012      361      01      220.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 989.449,58 989.449,58
601.432,141.043.513,68 2.128.391,571.043.513,680,00 0,0012      361      01      220.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 2.128.391,57 1.680.924,70

1.588.395,242.935.673,64 5.673.494,102.935.673,640,00 0,0012      361      01      220.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 5.673.494,10 4.310.605,81
77.276,4877.276,48 82.022,7277.276,480,00 0,0012      361      01      220.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 82.022,72 82.022,72

4.011.227,454.011.227,45 11.080.245,290,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 11.080.245,29 11.080.245,29
289.405,57289.405,57 419.754,710,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.50.39.02 - Termo De Fomento 419.754,71 419.754,71

1.600,001.500,00 4.050,00150,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.14.14 - Diárias no Pais 4.850,00 4.050,00
15.608,00132.668,00 499.647,720,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.16 - Material de Expediente 499.647,72 382.587,72

0,000,00 21.292,000,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 21.712,00 21.292,00
150.594,50258.332,21 442.615,34155.961,800,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 492.857,99 321.550,40

9.765,869.765,86 13.925,860,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos 14.022,58 13.925,86
20.556,05496,00 157.573,430,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 157.573,43 157.337,43

0,000,00 0,000,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.25 - Material p/ Manutenção de Bens Móveis 1.668,00 0,00
35.174,7824.319,14 144.767,490,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 144.767,49 144.767,49
44.550,000,00 52.262,300,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 52.262,30 52.262,30
1.756,001.756,00 1.756,000,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 1.756,00 1.756,00
1.982,780,00 4.647.338,68-16.800,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.32.04 - Material Educacional E Cultural 4.647.338,68 4.647.338,68

1.329.928,282.543.721,56 5.735.332,330,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 6.110.368,81 4.521.539,05
183.421,75183.421,75 701.177,05183.421,750,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.36.07 - Estagiários 701.177,05 701.177,05
66.750,0066.750,00 265.500,000,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.36.15 - Locação de Imóveis 265.500,00 243.250,00
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0,000,00 4.917,260,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.01 - Assinaturas de Periódicos e Anuidades 4.917,26 4.917,26

146.970,00154.452,58 354.822,40-88.350,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais 354.822,40 327.364,82
0,000,00 0,000,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.14 - Locação Bens Móveis de Outras Naturezas e Intangíveis 20.000,05 0,00

840.367,251.976.511,94 5.805.479,13241.827,900,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 6.274.349,20 4.594.163,59
206,075.866,27 14.116,02-8.614,710,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 17.162,61 8.455,82
460,4610.861,65 10.861,650,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens 10.861,65 460,46

293.534,12293.534,12 928.391,60-200.000,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 1.005.200,00 928.391,60
175.843,31176.380,10 510.981,09-28.000,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 592.000,00 510.444,30

0,005.060,00 5.060,0010.120,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais 10.120,00 0,00
2.604.463,283.889.315,71 10.889.884,831.618.029,430,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 11.611.316,85 9.565.303,22

0,000,00 10.109,77-13,580,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.69 - Seguros em Geral 10.109,77 10.109,77
0,0029.000,00 29.000,000,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.70 - Confecção de Uniformes, Bandeiras e Flâmulas 29.000,00 0,00

57.787,90241.285,15 241.285,15-128,830,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.78 - Limpeza e Conservação 847.462,21 57.787,90
192.801,91547.071,98 1.633.140,52-0,020,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 1.683.961,75 1.275.729,39

1.211.577,232.129.204,87 5.381.869,50-74.066,090,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.40.01 - Locação De Equipamentos De Tecnologia Da Informação E Comunicação - TIC -
Ativos De Rede

5.986.618,96 4.315.014,63
0,000,00 7.111,350,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.40.16 - Locação de Software 7.111,35 7.111,35

162.986,531.196.848,32 3.563.690,57-134.005,150,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.40.99 - Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 3.890.130,24 2.529.828,78
0,0034.856,00 34.856,000,000,00 0,0012      361      01      220.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 34.856,00 0,00
0,000,00 47.158,33-11.180,0770.000,00 60.000,00             366 - Educação de Jovens e Adultos 47.158,33 47.158,33
0,000,00 47.158,33-11.180,0770.000,00 60.000,00                      01 - Tesouro 47.158,33 47.158,33
0,000,00 0,000,0070.000,00 60.000,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.000,00 10.000,0012      366      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0060.000,00 50.000,0012      366      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 47.158,33-11.180,070,00 0,00                                  220.0000 - Ensino Fundamental 47.158,33 47.158,33
0,000,00 9.594,400,000,00 0,0012      366      01      220.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 9.594,40 9.594,40
0,000,00 37.563,93-11.180,070,00 0,0012      366      01      220.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 37.563,93 37.563,93

1.622.184,941.619.057,60 12.952.004,87333.373,840,00 0,00             367 - Educação Especial 12.966.968,46 12.952.004,87
1.622.184,941.619.057,60 12.952.004,87333.373,840,00 0,00                      01 - Tesouro 12.966.968,46 12.952.004,87
1.622.184,941.619.057,60 12.952.004,87333.373,840,00 0,00                                  220.0000 - Ensino Fundamental 12.966.968,46 12.952.004,87
1.619.057,601.619.057,60 12.881.386,29333.373,840,00 0,0012      367      01      220.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 12.884.732,71 12.881.386,29

0,000,00 66.588,240,000,00 0,0012      367      01      220.0000      3.3.50.39.02 - Termo De Fomento 66.588,24 66.588,24
0,000,00 903,000,000,00 0,0012      367      01      220.0000      3.3.50.39.99 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 903,00 903,00

3.127,340,00 3.127,340,000,00 0,0012      367      01      220.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 3.127,34 3.127,34
0,000,00 0,000,000,00 0,0012      367      01      220.0000      3.3.90.39.78 - Limpeza e Conservação 11.617,17 0,00

7.635.227,389.170.431,10 23.173.072,933.530.922,6545.008.000,00 43.815.513,82         APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL COM RECURSOS PRÓPRIOS 23.946.171,26 21.360.369,49
7.635.227,389.170.431,10 23.173.072,933.530.922,6531.548.000,00 30.777.888,82             365 - Educação Infantil 23.946.171,26 21.360.369,49
7.635.227,389.170.431,10 23.173.072,933.530.922,6531.548.000,00 30.777.888,82                      01 - Tesouro 23.946.171,26 21.360.369,49

0,000,00 0,000,0031.548.000,00 30.777.888,82                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.286.000,00 2.177.590,0012      365      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,002.000,00 1.306.300,0012      365      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0017.000,00 17.000,0012      365      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0016.750.000,00 16.793.757,2012      365      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00600.000,00 298.364,3412      365      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,005.168.000,00 5.663.000,0012      365      01      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 0,00 0,00
0,000,00 0,000,007.150.000,00 4.279.792,8912      365      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00575.000,00 242.084,3912      365      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00
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7.501.896,268.640.983,64 22.200.356,523.247.048,250,00 0,00                                  212.0000 - Educação Infantil - Creche 22.561.288,46 20.801.264,91
1.717.122,861.717.122,86 1.720.960,441.717.122,860,00 0,0012      365      01      212.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.720.960,44 1.720.960,44

0,00137.769,41 137.769,41137.769,410,00 0,0012      365      01      212.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 137.769,41 0,00
0,00363.672,91 363.672,91363.672,910,00 0,0012      365      01      212.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 363.672,91 0,00

4.996.480,624.996.480,62 16.712.127,16502.839,120,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.50.39.01 - Termo De Colaboração 16.730.823,90 16.712.127,16
0,000,00 42.352,850,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.50.39.99 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 42.352,85 42.352,85
0,000,00 67.164,500,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo 67.164,50 67.164,50
0,000,00 30.565,000,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.30.20 - Material de Cama, Mesa e Banho 30.565,00 30.565,00
0,004.363,06 96.347,660,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 96.347,66 91.984,60
0,000,00 0,0048.099,750,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.30.23 - Uniformes, Tecidos e Aviamentos 48.099,75 0,00
0,008.850,00 22.506,000,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 22.506,00 13.656,00
0,000,00 13.861,000,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 13.861,00 13.861,00

14.850,000,00 14.850,000,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.30.99 - Outros Materiais de Consumo 14.850,00 14.850,00
0,000,00 3.798,55-75.702,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.798,55 3.798,55

109.251,99109.251,99 340.817,21-12.000,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 368.000,00 340.817,21
122.052,56122.052,56 346.679,04-5.000,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.39.44 - Serviços de Água e Esgoto 395.000,00 346.679,04
456.308,50912.617,00 1.825.234,00570.385,610,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 1.939.311,13 1.140.771,25

134,63134,63 348,250,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.39.69 - Seguros em Geral 348,25 348,25
0,00119.889,24 119.889,24-139,410,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.39.78 - Limpeza e Conservação 224.443,81 0,00

15.985,1247.955,36 139.899,320,000,00 0,0012      365      01      212.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 139.899,32 107.929,08
18.610,0029.680,00 29.680,000,000,00 0,0012      365      01      212.0000      4.4.90.52.26 - Instrumentos Musicais e Artísticos 29.680,00 18.610,00

0,000,00 480,000,000,00 0,0012      365      01      212.0000      4.4.90.52.33 - Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 480,00 480,00
0,0037.044,00 120.254,000,000,00 0,0012      365      01      212.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 120.254,00 83.210,00

51.099,9834.100,00 51.099,980,000,00 0,0012      365      01      212.0000      4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 51.099,98 51.099,98
133.331,12529.447,46 972.716,41283.874,400,00 0,00                                  213.0000 - Educação Infantil - Pré-escola 1.384.882,80 559.104,58

0,0082.320,14 82.320,1482.320,140,00 0,0012      365      01      213.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 82.320,14 0,00
0,00217.934,79 217.934,79217.934,790,00 0,0012      365      01      213.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 217.934,79 0,00

52.486,4752.486,47 209.945,880,000,00 0,0012      365      01      213.0000      3.3.90.39.10 - Locação de Imóveis 209.945,88 192.450,39
0,000,00 0,000,000,00 0,0012      365      01      213.0000      3.3.90.39.14 - Locação Bens Móveis de Outras Naturezas e Intangíveis 20.000,05 0,00
0,0087.342,47 87.342,47388.619,470,00 0,0012      365      01      213.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 388.619,47 0,00

80.844,6580.844,65 301.857,90-405.000,000,00 0,0012      365      01      213.0000      3.3.90.39.72 - Vale-Transporte 392.747,24 301.857,90
0,008.518,94 38.335,230,000,00 0,0012      365      01      213.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 38.335,23 29.816,29
0,000,00 34.980,000,000,00 0,0012      365      01      213.0000      4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 34.980,00 34.980,00
0,000,00 0,000,0013.460.000,00 13.037.625,00             367 - Educação Especial 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0013.460.000,00 13.037.625,00                      01 - Tesouro 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0013.460.000,00 13.037.625,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0013.300.000,00 13.000.000,0012      367      01      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.000,00 5.125,0012      367      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00150.000,00 32.500,0012      367      01      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00

27.207.395,3926.428.076,91 110.860.651,0826.428.076,91112.000.000,00 111.999.999,00         APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - exceto VAAR 110.861.109,24 109.525.147,45
18.559.468,9118.311.349,06 68.791.293,0418.311.349,0665.520.000,00 68.911.359,00             361 - Ensino Fundamental 68.791.293,04 67.709.447,93
18.559.468,9118.311.349,06 68.791.293,0418.311.349,0665.520.000,00 68.911.359,00                      02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 68.791.293,04 67.709.447,93

0,000,00 0,000,0065.520.000,00 68.911.359,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0054.972.000,00 57.369.140,0012      361      02      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.145.000,00 11.233.219,0012      361      02      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00403.000,00 309.000,0012      361      02      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 0,00 0,00
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18.201.339,3817.990.797,58 67.171.414,5517.990.797,580,00 0,00                                  261.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação 67.171.414,55 66.089.609,75
13.233.420,2813.232.087,92 52.056.582,0813.232.087,920,00 0,0012      361      02      261.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 52.056.582,08 52.056.582,08
2.089.195,452.087.897,70 3.993.553,342.087.897,700,00 0,0012      361      02      261.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 3.993.553,34 3.993.553,34

707.584,30540.539,77 3.077.474,94540.539,770,00 0,0012      361      02      261.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 3.077.474,94 2.889.442,24
1.868.379,511.827.512,35 7.737.217,351.827.512,350,00 0,0012      361      02      261.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 7.737.217,35 6.843.445,25

302.759,84302.759,84 306.586,84302.759,840,00 0,0012      361      02      261.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 306.586,84 306.586,84
358.129,53320.551,48 1.619.878,49320.551,480,00 0,00                                  262.0000 - Educação - FUNDEB - Outros 1.619.878,49 1.619.838,18
275.073,88275.073,88 1.261.628,87275.073,880,00 0,0012      361      02      262.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 1.261.628,87 1.261.628,87

5.712,805.712,80 56.531,655.712,800,00 0,0012      361      02      262.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 56.531,65 56.531,65
21.205,0710.902,30 85.254,9110.902,300,00 0,0012      361      02      262.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 85.254,91 85.243,86
56.137,7828.862,50 216.463,0628.862,500,00 0,0012      361      02      262.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 216.463,06 216.433,80

8.647.926,488.116.727,85 42.069.358,048.116.727,8546.480.000,00 43.088.640,00             365 - Educação Infantil 42.069.816,20 41.815.699,52
8.647.926,488.116.727,85 42.069.358,048.116.727,8546.480.000,00 43.088.640,00                      02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 42.069.816,20 41.815.699,52

0,000,00 0,000,0046.480.000,00 43.088.640,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0035.875.000,00 34.893.820,0012      365      02      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.535.000,00 8.112.820,0012      365      02      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0070.000,00 82.000,0012      365      02      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 0,00 0,00

4.455.398,113.960.329,13 25.501.952,783.960.329,130,00 0,00                                  271.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO / Profissionais da Educação - CRECHE 25.501.952,78 25.501.952,78
3.446.240,923.446.240,92 20.191.393,943.446.240,920,00 0,0012      365      02      271.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 20.191.393,94 20.191.393,94

8.271,378.271,37 798.419,798.271,370,00 0,0012      365      02      271.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 798.419,79 798.419,79
278.294,81139.000,82 1.276.341,40139.000,820,00 0,0012      365      02      271.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 1.276.341,40 1.276.341,40
722.591,01366.816,02 3.234.424,54366.816,020,00 0,0012      365      02      271.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 3.234.424,54 3.234.424,54

0,000,00 1.373,110,000,00 0,0012      365      02      271.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 1.373,11 1.373,11
4.192.528,374.156.398,72 16.567.405,264.156.398,720,00 0,00                                  272.0000 - Educação - FUNDEB - Magistério - Pré-escola 16.567.863,42 16.313.746,74
3.068.309,663.062.411,11 12.701.296,103.062.411,110,00 0,0012      365      02      272.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 12.701.754,26 12.701.296,10

488.806,61488.156,22 942.061,76488.156,220,00 0,0012      365      02      272.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 942.061,76 942.061,76
161.171,94124.149,27 783.438,90124.149,270,00 0,0012      365      02      272.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 783.438,90 740.003,57
415.576,06423.018,02 2.079.368,33423.018,020,00 0,0012      365      02      272.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 2.079.368,33 1.869.145,14
58.664,1058.664,10 61.240,1758.664,100,00 0,0012      365      02      272.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 61.240,17 61.240,17

3.619.563,585.096.586,67 16.200.713,724.830.044,0912.861.333,00 16.006.361,59         OUTRAS APLICAÇÕES NO ENSINO 19.968.305,64 14.723.437,23
3.619.563,585.096.586,67 11.040.484,503.972.221,0912.671.333,00 14.354.617,19             361 - Ensino Fundamental 13.455.253,42 9.563.208,01

758,041.160,40 7.228,920,000,00 0,00                      01 - Tesouro 7.293,16 6.573,16
758,041.160,40 7.228,920,000,00 0,00                                  220.0000 - Ensino Fundamental 7.293,16 6.573,16
758,041.160,40 7.228,920,000,00 0,0012      361      01      220.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 7.293,16 6.573,16

3.381.848,474.732.717,62 10.108.609,182.095.411,7610.880.000,00 10.846.491,34                      02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 10.108.609,18 8.757.740,03
0,000,00 0,000,0010.880.000,00 10.846.491,34                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.880.000,00 10.846.491,3412      361      02      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00

3.381.848,474.732.717,62 10.108.609,182.095.411,760,00 0,00                                  200.0000 - Educação 10.108.609,18 8.757.740,03
3.381.848,474.732.717,62 10.108.609,182.095.411,760,00 0,0012      361      02      200.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 10.108.609,18 8.757.740,03

113.917,07113.917,07 229.041,02461.803,05265.000,00 875.000,00                      05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 726.803,02 229.041,02
0,000,00 0,000,00265.000,00 875.000,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00265.000,00 875.000,0012      361      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,00497.762,000,00 0,00                                  282.0000 - Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental 497.762,00 0,00
0,000,00 0,00497.762,000,00 0,0012      361      05      282.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 497.762,00 0,00

113.917,07113.917,07 229.041,02-35.958,950,00 0,00                                  288.0000 - Recursos do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE - Ensino Fundamental 229.041,02 229.041,02
113.917,07113.917,07 229.041,02-35.958,950,00 0,0012      361      05      288.0000      3.3.90.39.65 - Serviços de Apoio ao Ensino 229.041,02 229.041,02
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123.040,00248.791,58 248.791,581.415.006,281.526.333,00 2.186.311,05                      08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal 2.165.734,26 123.040,00

0,000,00 0,000,001.526.333,00 2.186.311,05                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00180.000,00 120.000,0012      361      08      000.0000      3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.096.333,00 1.716.311,0512      361      08      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0050.000,00 350.000,0012      361      08      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00200.000,00 0,0012      361      08      000.0000      4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 0,00 0,00

123.040,00248.791,58 248.791,581.415.006,280,00 0,00                                  220.0000 - Ensino Fundamental 2.165.734,26 123.040,00
120.000,00120.000,00 120.000,000,000,00 0,0012      361      08      220.0000      3.3.50.39.02 - Termo De Fomento 120.000,00 120.000,00

0,000,00 0,0010.648,000,00 0,0012      361      08      220.0000      3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo 10.648,00 0,00
0,000,00 0,006.885,000,00 0,0012      361      08      220.0000      3.3.90.30.19 - Material de Acondicionamento e Embalagem 6.885,00 0,00
0,000,00 0,00188.321,150,00 0,0012      361      08      220.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 188.321,15 0,00

3.040,00128.791,58 128.791,58680.279,400,00 0,0012      361      08      220.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 1.311.007,38 3.040,00
0,000,00 0,00173.283,180,00 0,0012      361      08      220.0000      3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 173.283,18 0,00
0,000,00 0,005.592,350,00 0,0012      361      08      220.0000      3.3.90.30.42 - Ferramentas 5.592,35 0,00
0,000,00 0,00349.997,200,00 0,0012      361      08      220.0000      3.3.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 349.997,20 0,00
0,000,00 446.813,800,000,00 446.814,80                      92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 446.813,80 446.813,80
0,000,00 0,000,000,00 446.814,80                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 446.814,8012      361      92      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 446.813,800,000,00 0,00                                  264.2024 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - SALDO DE EXERCÍCIO ANTERIOR - MAGISTÉRIO 446.813,80 446.813,80
0,000,00 446.813,800,000,00 0,0012      361      92      264.2024      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 446.813,80 446.813,80
0,000,00 5.160.229,22857.823,00190.000,00 1.651.744,40             365 - Educação Infantil 6.513.052,22 5.160.229,22
0,000,00 5.160.229,220,000,00 0,00                      01 - Tesouro 5.655.229,22 5.160.229,22
0,000,00 5.160.229,220,000,00 0,00                                  110.0000 - Geral 5.655.229,22 5.160.229,22
0,000,00 0,000,000,00 0,0012      365      01      110.0000      3.3.90.32.04 - Material Educacional E Cultural 495.000,00 0,00
0,000,00 5.160.229,220,000,00 0,0012      365      01      110.0000      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 5.160.229,22 5.160.229,22
0,000,00 0,00841.875,000,00 877.414,25                      05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 841.875,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 877.414,25                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 877.414,2512      365      05      000.0000      3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 0,00 0,00
0,000,00 0,00841.875,000,00 0,00                                  204.0000 - Royalties do Petróleo Destinados à Educação - Creche 841.875,00 0,00
0,000,00 0,00841.875,000,00 0,0012      365      05      204.0000      3.3.90.32.99 - Outros Materiais De Distribuição Gratuita 841.875,00 0,00
0,000,00 0,0015.948,00190.000,00 50.000,00                      08 - Emendas Parlamentares Individuais - Legislativo Municipal 15.948,00 0,00
0,000,00 0,000,00190.000,00 50.000,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 50.000,0012      365      08      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00100.000,00 0,0012      365      08      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0090.000,00 0,0012      365      08      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00
0,000,00 0,0015.948,000,00 0,00                                  212.0000 - Educação Infantil - Creche 15.948,00 0,00
0,000,00 0,001.190,000,00 0,0012      365      08      212.0000      3.3.90.30.22 - Material de Limpeza e Higienização 1.190,00 0,00
0,000,00 0,0014.758,000,00 0,0012      365      08      212.0000      3.3.90.30.24 - Material p/ Manutenção de Bens Imóveis 14.758,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 0,0012      365      08      212.0000      3.3.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 724.330,15                      95 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados - Exercícios Anteriores 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 724.330,15                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 724.330,1512      365      95      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00

3.611.636,543.805.856,51 11.768.633,97-881.076,3114.998.000,00 13.612.957,46    FUNÇÃO 12 - EDUCAÇÃO COM SUBFUNÇÕES ATÍPICAS DO ENSINO 12.478.741,46 11.108.325,09
220.609,45232.928,99 783.132,84232.128,99655.000,00 794.230,00         APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL COM RECURSOS PRÓPRIOS 783.132,84 756.912,89
220.609,45232.928,99 783.132,84232.128,99655.000,00 794.230,00             122 - Administração Geral 783.132,84 756.912,89
220.609,45232.928,99 783.132,84232.128,99655.000,00 794.230,00                      01 - Tesouro 783.132,84 756.912,89
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0,000,00 0,000,00655.000,00 794.230,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00487.000,00 615.610,0012      122      01      000.0000      3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00150.000,00 161.620,0012      122      01      000.0000      3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,0012      122      01      000.0000      3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.000,00 10.000,0012      122      01      000.0000      3.3.90.14.00 - Diárias - Pessoal Civil 0,00 0,00
0,000,00 0,000,005.000,00 5.000,0012      122      01      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 0,0012      122      01      000.0000      3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,0012      122      01      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 0,00 0,00

220.609,45232.928,99 783.132,84232.128,990,00 0,00                                  200.0000 - Educação 783.132,84 756.912,89
146.665,99146.665,99 568.142,29146.665,990,00 0,0012      122      01      200.0000      3.1.90.11.01 - Vencimentos e Salários 568.142,29 568.142,29
27.624,4427.624,44 47.460,4627.624,440,00 0,0012      122      01      200.0000      3.1.90.11.43 - 13º Salário 47.460,46 47.460,46
11.708,0313.923,53 38.636,9413.923,530,00 0,0012      122      01      200.0000      3.1.90.13.01 - FGTS 38.636,94 32.610,39
30.995,8041.099,84 122.977,9641.099,840,00 0,0012      122      01      200.0000      3.1.90.13.02 - Contribuições Previdenciárias - INSS 122.977,96 102.784,56

69,2969,29 69,2969,290,00 0,0012      122      01      200.0000      3.1.90.16.44 - Serviços Extraordinários 69,29 69,29
0,000,00 2.300,00-800,000,00 0,0012      122      01      200.0000      3.3.90.14.14 - Diárias no Pais 2.300,00 2.300,00

3.545,903.545,90 3.545,903.545,900,00 0,0012      122      01      200.0000      3.3.90.33.01 - Passagens para o País 3.545,90 3.545,90
3.391.027,093.572.927,52 10.985.501,13-1.113.205,3014.343.000,00 12.818.727,46         OUTRAS APLICAÇÕES NO ENSINO 11.695.608,62 10.351.412,20

0,000,00 461.350,280,003.000,00 463.463,85             122 - Administração Geral 461.350,28 461.350,28
0,000,00 33.508,660,001.000,00 34.507,66                      02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 33.508,66 33.508,66
0,000,00 0,000,001.000,00 34.507,66                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 34.507,6612      122      02      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 0,00 0,00
0,000,00 33.508,660,000,00 0,00                                  200.0000 - Educação 33.508,66 33.508,66
0,000,00 33.508,660,000,00 0,0012      122      02      200.0000      3.3.90.93.02 - Restituições 33.508,66 33.508,66
0,000,00 7.886,430,002.000,00 9.000,00                      05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 7.886,43 7.886,43
0,000,00 0,000,002.000,00 9.000,00                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 8.000,0012      122      05      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000,00 1.000,0012      122      05      000.0000      4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições 0,00 0,00
0,000,00 7.886,430,000,00 0,00                                  200.0000 - Educação 7.886,43 7.886,43
0,000,00 7.886,430,000,00 0,0012      122      05      200.0000      3.3.90.93.02 - Restituições 7.886,43 7.886,43
0,000,00 419.955,190,000,00 419.956,19                      92 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados - Exercícios Anteriores 419.955,19 419.955,19
0,000,00 0,000,000,00 419.956,19                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,000,00 419.956,1912      122      92      000.0000      3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 0,00 0,00
0,000,00 419.955,190,000,00 0,00                                  200.0000 - Educação 419.955,19 419.955,19
0,000,00 419.955,190,000,00 0,0012      122      92      200.0000      3.3.90.93.02 - Restituições 419.955,19 419.955,19

3.391.027,093.572.927,52 10.524.150,85-1.113.205,3014.340.000,00 12.355.263,61             306 - Alimentação e Nutrição 11.234.258,34 9.890.061,92
336.462,90105.005,86 1.300.702,62-11.272,361.900.000,00 1.312.036,52                      01 - Tesouro 1.300.702,62 1.261.344,90

0,000,00 0,000,001.900.000,00 1.312.036,52                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.600.000,00 1.312.036,5212      306      01      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00300.000,00 0,0012      306      01      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00

212.581,69105.005,86 623.125,12-3.760,260,00 0,00                                  100.0004 - Merenda Ed. Infantil Creche 623.125,12 583.767,40
212.581,6965.648,14 287.873,48-3.760,260,00 0,0012      306      01      100.0004      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 287.873,48 287.873,48

0,0039.357,72 335.251,640,000,00 0,0012      306      01      100.0004      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 335.251,64 295.893,92
123.881,210,00 677.577,50-7.512,100,00 0,00                                  100.0005 - Merenda Ed. Fundamental 677.577,50 677.577,50
123.881,210,00 153.840,68-7.512,100,00 0,0012      306      01      100.0005      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 153.840,68 153.840,68

0,000,00 523.736,820,000,00 0,0012      306      01      100.0005      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 523.736,82 523.736,82
3.054.564,193.467.921,66 9.223.448,23-1.101.932,9412.440.000,00 11.043.227,09                      05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 9.933.555,72 8.628.717,02
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0,000,00 0,000,0012.440.000,00 11.043.227,09                                  000.0000 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0010.980.000,00 10.043.227,0912      306      05      000.0000      3.3.90.30.00 - Material de Consumo 0,00 0,00
0,000,00 0,000,0020.000,00 0,0012      306      05      000.0000      3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 0,00 0,00
0,000,00 0,000,001.000.000,00 1.000.000,0012      306      05      000.0000      3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0,00 0,00
0,000,00 0,000,00440.000,00 0,0012      306      05      000.0000      4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 0,00 0,00

898.147,941.067.757,56 1.193.939,038.260,530,00 0,00                                  204.0000 - Royalties do Petróleo Destinados à Educação - Creche 1.193.939,03 1.019.633,56
885.964,941.055.574,56 1.181.756,03-3.922,470,00 0,0012      306      05      204.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 1.181.756,03 1.007.450,56
12.183,0012.183,00 12.183,0012.183,000,00 0,0012      306      05      204.0000      3.3.90.30.21 - Material de Copa e Cozinha 12.183,00 12.183,00

469.882,51538.244,01 3.344.812,86-400.237,070,00 0,00                                  280.0000 - Recursos do Salário Educação - Creche 3.449.549,58 3.273.048,08
465.757,51534.119,01 2.992.097,40-399.453,900,00 0,0012      306      05      280.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 3.000.439,47 2.920.332,62

0,000,00 240.240,46-783,170,00 0,0012      306      05      280.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 333.335,11 240.240,46
4.125,004.125,00 112.475,000,000,00 0,0012      306      05      280.0000      3.3.90.39.45 - Serviços de Gás 115.775,00 112.475,00

557.808,87568.457,14 3.262.839,33-660.211,070,00 0,00                                  282.0000 - Recursos do Salário Educação - Ensino Fundamental 3.621.919,61 3.207.310,51
449.975,39455.904,13 3.045.250,63-654.008,300,00 0,0012      306      05      282.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 3.078.347,63 2.994.441,34
53.143,4857.863,01 148.713,70-6.202,770,00 0,0012      306      05      282.0000      3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 368.776,98 143.994,17
54.690,0054.690,00 68.875,000,000,00 0,0012      306      05      282.0000      3.3.90.39.45 - Serviços de Gás 174.795,00 68.875,00

573.633,29632.828,99 718.742,0410.309,780,00 0,00                                  283.0000 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Creche 770.001,98 573.633,29
573.633,29632.828,99 718.742,0410.309,780,00 0,0012      306      05      283.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 770.001,98 573.633,29
555.091,58660.633,96 703.114,97-60.055,110,00 0,00                                  285.0000 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Ensino Fundamental 898.145,52 555.091,58
555.091,58660.633,96 703.114,97-60.055,110,00 0,0012      306      05      285.0000      3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação 898.145,52 555.091,58

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO ALAN CHARLES DIAS JOAO CARLOS DE MORAIS MUNIZ BENICIO COTARDO ROBAINA JUNIOR
PREFEITO

CPF: 072.359.948-35
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTOCPF: 199.090.058-59
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL

CPF: 199.215.798-78
CONTADOR

CRC: 1RJ118795O7/SP

%VALOR%VALOR%VALOR%VALOR%VALOR

PAGA
ACUMULADO

LIQUIDADA
ACUMULADONO PERÍODO

EMPENHADA
ACUMULADONO PERÍODO

%VALOR

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS PRÓPRIAS DO ENSINO

RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS NO QUADRO DE APLICAÇÃO NO ENSINO

DESPESAS BRUTAS APLICADAS NO ENSINO
26,20189.282.554,3027,64199.696.731,0232,0158.659.887,3828,22203.877.480,2519,1935.168.635,3726,41(A) TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS APLICADAS NO ENSINO 207.623.506,61
9,8571.190.091,2611,0479.765.344,5913,7525.206.893,0011,5183.172.995,494,017.355.949,449,19    APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL 72.230.162,79
3,0622.117.282,383,3223.956.205,775,139.403.360,093,4224.729.304,102,053.763.051,645,67    APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL 44.609.743,82
13,2895.975.180,6613,2895.975.180,6613,1224.049.634,2913,2895.975.180,6613,1224.049.634,2911,55    RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 90.783.600,00

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
0,04287.427,990,04287.427,990,0363.324,900,04287.427,990,0363.324,90(B) (-) DEDUÇÃO DE GANHOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DO ENSINO
0,04287.427,990,04287.427,990,0363.324,900,04287.427,990,0363.324,90    (-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO FUNDAMENTAL

    (-) GANHO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA ENSINO INFANTIL
    FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO

DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO
26,16188.995.126,3127,60199.409.303,0331,9758.596.562,4828,18203.590.052,2619,1635.105.310,47(C)=(A-B) DESPESAS LÍQUIDAS APLICADAS NO ENSINO
9,8170.902.663,2711,0079.477.916,6013,7225.143.568,1011,4782.885.567,503,987.292.624,54    APLICAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL
3,0622.117.282,383,3223.956.205,775,139.403.360,093,4224.729.304,102,053.763.051,64    APLICAÇÃO NO ENSINO INFANTIL
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13,2895.975.180,6613,2895.975.180,6613,1224.049.634,2913,2895.975.180,6613,1224.049.634,29    RETENÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
ATUALIZADA

ARRECADADO
ATÉ O PERÍODORECEITAS DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

ARRECADADO
ATÉ O PERÍODO

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 786.086.000,00 722.563.035,61 25% DO TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS 196.521.500,00 180.640.758,90
    PRÓPRIOS 319.168.000,00 225.429.171,42
    TRANSFERÊNCIAS 466.918.000,00 497.133.864,19
(-) VALOR DAS DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 90.783.600,00 95.975.180,66
TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 695.302.400,00 626.587.854,95

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO
PREFEITO

CPF: 072.359.948-35

ALAN CHARLES DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
CPF: 199.090.058-59

JOAO CARLOS DE MORAIS MUNIZ
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL

CPF: 199.215.798-78

BENICIO COTARDO ROBAINA JUNIOR
CONTADOR

CRC: 1RJ118795O7/SP

RESUMO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

ARRECADADO
ATÉ O PERÍODO

   IMPOSTOS E TRANSF. DE IMPOSTOS
   IMPOSTOS E TRANSF. DE IMPOSTOS - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA

TOTAL BRUTO DAS RECEITAS DO FUNDEB
APLICAÇÃO MÍNIMA - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
   TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB (EXCETO VAAR)
   PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA (70% DO TOTAL)

110.000.000,00

110.000.000,00

111.115.634,13
748.988,95

111.864.623,08

110.000.000,00
77.000.000,00

111.864.623,08
78.305.236,16

RECEITAS DO FUNDEB APURAÇÃO DO FUNDEB
PREVISÃO

ATUALIZADA
RETIDO

ATÉ O PERÍODO

             TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS

TOTAL RETIDO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 90.783.600,00

 111.115.634,13

95.975.180,66

APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB

   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAF
   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAF - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA
   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT
   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA
   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR
   COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA

             TOTAL RETIDO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB  95.975.180,66
DIFERENÇA (RECEBIDO - RETIDO)
(GANHO)

15.140.453,47
15.140.453,47

%VALOR%VALOR%VALOR%VALOR%VALOR

PAGA
ACUMULADO

LIQUIDADA
ACUMULADONO PERÍODO

EMPENHADA
ACUMULADONO PERÍODO

%VALOR

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
DESPESAS BRUTAS COM FUNDEB

97,91 109.525.147,4599,1 110.860.651,0892,58 26.428.076,9199,1 110.861.109,2492,58 26.428.076,91101,82 111.999.999,00(A) TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (min 90%)
97,91 109.525.147,4599,1 110.860.651,0892,58 26.428.076,9199,1 110.861.109,2492,58 26.428.076,91101,82 111.999.999,00    PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - exceto VAAR

0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - VAAR
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    OUTRAS

DEDUÇÕES DAS DESPESAS
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00(B) (-) DEDUÇÕES DAS DESPESAS DO FUNDEB
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - exceto VAAR
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01)
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03)
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - VAAR
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01)
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0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03)
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    OUTRAS
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01)
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03)
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS

DESPESAS LÍQUIDAS COM FUNDEB
97,91 109.525.147,4599,1 110.860.651,0892,58 26.428.076,9199,1 110.861.109,2492,58 26.428.076,91(C = A - B) DESPESAS LÍQUIDAS COM RECURSOS DO FUNDEB
97,91 109.525.147,4599,1 110.860.651,0892,58 26.428.076,9199,1 110.861.109,2492,58 26.428.076,91    PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - exceto VAAR

0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - VAAR
0 0,000 0,000 0,000 0,000 0,00    OUTRAS

 0,00

RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - APLICAÇÃO EM DESPESAS DE CAPITAL - art. 27 Lei 14.113/2020
TOTAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT ARRECADADO
PERCENTUAL MÍNIMO DE APLICAÇÃO - DESPESA DE CAPITAL
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - DESPESAS DE CAPITAL

0
15,00% EMPENHADA ATÉ O PERÍODO LIQUIDADA ATÉ O PERÍODO PAGA ATÉ O PERÍODO

 0,00 0 0  0,00 0

RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - APLICAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL - art. 28 Lei 14.113/2020

 0,00
PERCENTUAL MÍNIMO DE APLICAÇÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - EDUCAÇÃO INFANTIL

50,00% EMPENHADA ATÉ O PERÍODO LIQUIDADA ATÉ O PERÍODO PAGA ATÉ O PERÍODO
 0,00 0 0  0,00 0

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO ALAN CHARLES DIAS JOAO CARLOS DE MORAIS MUNIZ BENICIO COTARDO ROBAINA JUNIOR
PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO
DIRETOR FINANCEIRO E CONTÁBIL CONTADOR

CPF: 072.359.948-35 CPF: 199.090.058-59 CPF: 199.215.798-78 CRC: 1RJ118795O7/SP

CACS FUNDEB PINDAMONHANGABA
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação de Pindamonhangaba

Mandato 2023-2026

PARECER DE CONTAS

4º TRIMESTRE DE 2025

Este Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – CACS FUNDEB
Pindamonhangaba – vem, após análise dos documentos contábeis
referentes ao 4º trimestre de 2025 realizada pela Comissão de Análise e
Parecer de Contas, apresentar PARECER FAVORÁVEL quanto à
prestação de contas, não tendo observado ressalvas quanto à
aplicação dos recursos no período analisado.

Pindamonhangaba, 15 de janeiro de 2026.

Solange Arantes Correa

Presidente Mandato 2023-2026

Membro da Comissão de Análise de Contas
CACS FUNDEB

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Avenida Geraldo José Rodrigues Alckmin, nº 480, bairro Santa Luzia – CEP 12411-015 – Pindamonhangaba - SP.
Tel.: (012) 3645-1797

Aviso de Audiência Pública

Apresentação do Plano Municipal de Saneamento Rural de Pindamonhangaba - PMSR

A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para conhecimento público que em 05 de fevereiro de 2026 (quinta-feira), às

18h30min, na Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, localizada na Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Nossa Sra. do

Perpétuo Socorro, Pindamonhangaba-SP, realizar-se-á AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação do Plano Municipal de Saneamento

Rural de Pindamonhangaba.

A minuta do PMSR, objeto da AUDIÊNCIA PÚBLICA, está disponível para consulta no site da Prefeitura:

https://pindamonhangaba.sp.gov.br/plano-de-saneamento-rural-1

Quem não puder comparecer na Audiência Pública, poderá enviar até o dia 04 de fevereiro de 2026, a sua contribuição através do

formulário (link abaixo) que estará na página da Secretaria do Meio Ambiente, no site da Prefeitura:

https://forms.gle/qAc4cvBFkozGK4eT7

ou através do e-mail: dppa1@pindamonhangaba.sp.gov.br

Pindamonhangaba, 28 de janeiro de 2025.

RAFAEL LAMANA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Estado de São Paulo 

 

 

 
 

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE 
ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 66 DE 06 DE JANEIRO DE 2022 E SUAS 

ALTERAÇÕES - PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO 
 
 
A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para conhecimento público que em 
04 de fevereiro de 2026 (quarta-feira), às 18h00min, no Auditório da Prefeitura, 
localizado na Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 1.400, Centro, 
Pindamonhangaba/SP, realizar-se-á AUDIÊNCIA PÚBLICA para APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 66 DE 06 DE JANEIRO DE 
2022 E SUAS ALTERAÇÕES, que dispõe sobre a revisão do Plano Diretor Participativo de 
Pindamonhangaba e dá outras providências.  
 
A Proposta, objeto da AUDIÊNCIA PÚBLICA, estará disponível para consulta no site da 
Prefeitura a partir de 23/01/2026 (sexta-feira): 
https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/secretarias/obras-e-planejamento 
 
 
Obs: Audiência também será transmitida ao vivo no canal: 
www.youtube.com/@TVpinda 
 
 
 

Pindamonhangaba, 23 de janeiro de 2.026. 
 
 

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO 
Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS SOBRE DROGAS

PINDAMONHANGABA

PROCESSO DE ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA O 
MANDATO 2026/2028 DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE O 
ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS DE PINDAMONHANGABA

O COMAD – Conselho Municipal de Políticas Públicas sobre o Álcool e Outras Drogas de 
Pindamonhangaba, instituído pela Lei no 5.146/2010, de 15 de dezembro de 2010 (alterada pelas 
Leis 5.556 de 07 de agosto de 2013, Lei 6.077 de 20 de dezembro de 2017 e a Lei nº 6.689, de 
05 de julho de 2023), integrante do Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao 
tráfico ilícito e uso indevido de substâncias entorpecentes ou que determinem dependência física 
ou psíquica, conforme o disposto na Lei Federal no 11.343, de 23 de agosto de 2006, CONVOCA 
as representações da Sociedade Civil para participação no processo Eleitoral para o mandato de 
2026/2028.

1. DO OBJETO:

Artigo 1º. Eleição de membros titulares e seus respectivos suplentes das Entidades da Sociedade 
Civil para compor o COMAD, para o biênio 2026-2028, com características de membros não 
governamentais, representando as entidades, instituições ou movimentos sociais conforme Lei no 
6.077/2017, sendo 9 vagas distribuídas nas seguintes categorias:

a) 02 (dois) representante indicado pelas organizações não-governamentais de saúde mental e 
organizações não-governamentais destinadas à prevenção do uso indevido de drogas, álcool e 
substâncias que causem dependência física ou psíquica;

b) 02 (dois) representantes indicados pelas organizações não-governamentais destinadas a 
tratamento, recuperação e reinserção social de dependentes do uso indevido de drogas, álcool e 
substâncias que causem dependência física ou psíquica, com sede no município de 
Pindamonhangaba;

c) 01 (um) representante de instituições formadoras de nível superior com unidade no município 
de Pindamonhangaba;

d) 02 (dois) representantes de órgãos de representação de classe (OAB, CRM, CRP, etc.)

e) 02 (dois) representantes de usuários ou familiares vinculados ao CAPS AD e/ou clínicas e 
comunidades terapêuticas não –governamentais.

2. - DA COMISSÃO ELEITORAL E SUAS ATRIBUIÇÕES

Artigo 2º. São membros da Comissão Eleitoral: Alicia Gabriela Onate Vargas, Ana Paula de 
Oliveira Coelho Pedrosa e Ticiane Cristiane de Oliveira Marques Carvalho

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS 
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Artigo 3º. As atribuições da comissão eleitoral são:

I - Homologação do credenciamento e cadastro dos candidatos de acordo com os critérios
definidos neste regimento;
II - Organizar as listas de eleitores e validar as cédulas de votação;
III - Abrir e encerrar as votações no local de votação;

IV - Lavrar atas de abertura e encerramento da eleição;
V - Fornecer e organizar as listas de presença nas votações e sanar casos omissos deste edital;
VI - Homologar os formulários de inscrição e cadastramento de candidatos e eleitores;
VII - Fiscalizar o sistema de votação e apuração;
VIII - Fazer publicar os atos de suas Deliberações em Diário Oficial da Cidade ou Jornal de 
grande circulação.

3. DA ASSEMBLEIA:

Artigo 4º. O processo de eleição deverá ser lavrado em ata em livro próprio, que deverá ser 
assinada pelos presentes e em seguida encaminhada à Prefeitura de Pindamonhangaba, a qual 
nomeará e empossará os eleitos. Na data da eleição, cada membro presente, devidamente 
qualificado pela ficha de inscrição previamente entregue à comissão eleitoral, poderá votar em até 
02 (duas) representações de cada segmento, sendo que as entidades que obtiverem maior 
número de votos serão eleitas para as vagas em aberto.

Artigo 5º. No caso de empate entre as entidades, terão prioridade à entidade com data de 
constituição legal mais antiga e entre os usuários/familiares, os de maior idade. Eleitos os 
candidatos titulares, todos os demais serão suplentes, conforme ordem de votação.

III. DA INSCRIÇÃO (DOCUMENTOS ANEXOS I, II e III):

Artigo 6º. A inscrição das representações dos segmentos para participar do processo eleitoral 
para o Conselho Municipal de Políticas sobre Álcool e outras Drogas deverão enviar o pedido de 
credenciamento diretamente pelo e-mail do COMAD (comadpinda@gmail.com), com o assunto 
“Inscrição-edital COMAD” no período de 02 de fevereiro a 20 de fevereiro de 2026, com os 
anexos I, II e o anexo III deverá ser enviado uma cópia para o titular e outra para o suplente.

. Parágrafo Único: Os pedidos de credenciamento serão homologados pela Comissão Eleitoral.

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS 
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IV. DO PRAZO:

Artigo 7º. A Comissão Eleitoral publicará a lista dos credenciados deferidos, bem como a relação 
de indeferimento até o dia 26 de fevereiro de 2026.

Artigo 8º. O prazo para o protocolo de recurso para impugnação da negativa dos Credenciados 
será de 27 de fevereiro a 06 de março de 2026.

Artigo 9º. O calendário completo das datas e prazos do edital se encontra no anexo IV.

Parágrafo único: Os recursos deverão ser protocolados via e-mail do COMAD 
(comadpinda@gmail.com), com o assunto “ Recurso-Edital COMAD” e serão julgados pela 
Comissão Eleitoral, e publicado no dia 09 de março de 2026.

V. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Artigo 10º. O Ministério Público Estadual será convidado a acompanhar todo o processo eleitoral

Artigo 11º. O Poder Público Municipal dará total publicidade ao processo eleitoral com a 
divulgação do edital, prazos e formas de acesso, por meio do site oficial da administração pública, 
jornal Tribuna do Norte, remessa de e-mail às entidades, organizações e equipamentos públicos.

Artigo 12º. Ao final do processo eleitoral será redigida a ata final de eleição com os resultados. 
Será dada posse no dia 17 de março de 2026  aos Conselheiros.

Artigo 13º. Casos omissos serão dirimidos pela Comissão Eleitoral nos termos da Lei.

Pindamonhangaba, 28 de janeiro 2026.
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ANEXO I

REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO

À Comissão Eleitoral,

Fundamentado no edital de convocação - para eleição de representante da sociedade civil do 
COMAD biênio 2025 - 2027, venho pelo presente requerer HABILITAÇÃO AO PROCESSO 
ELEITORAL DE REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARACOMPOR O CONSELHO 
MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE O ÁLCOOL E DROGAS junto à Comissão
Eleitoral.

Nome da entidade/organização:

CNPJ:

Nome do Presidente:

Endereço:

Telefone:

E-mail:

Habilitação pelo segmento:

( ) representante indicado pelas organizações não-governamentais de saúde mental e 
organizações não-governamentais destinadas à prevenção do uso indevido de drogas, álcool e 
substâncias que causem dependência física ou psíquica;

( ) representantes indicados pelas organizações não-governamentais destinadas a tratamento, 
recuperação e reinserção social de dependentes do uso indevido de drogas, álcool e substâncias 
que causem dependência física ou psíquica, com sede no município de Pindamonhangaba;

( ) representante de instituições formadoras de nível superior com unidade no município de 
Pindamonhangaba;

(  ) representantes de órgãos de representação de classe (OAB, CRM, CRP, etc.)

( ) representantes de usuários ou familiares vinculados ao CAPS AD e/ou clínicas e comunidades 
terapêuticas não –governamentais.

Assinatura do (a) Presidente da Entidade
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ANEXO II

FORMULÁRIO DE DESIGNAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO

À Comissão Eleitoral

Venho designar o (a) senhor (a) para representação desta associação/ conselho/ instituição/ 

entidade / organização / representante de usuários no colegiado do COMAD para a gestão 2025-

2027:

( ) Titular

( ) Suplente

Nome completo:

Nº do RG:

CPF:

Endereço Residencial:

Telefone:

E-mail:

Assinatura da pessoa designada

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS 
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE EXISTÊNCIA E ATUAÇÃO

DECLARO, para os devidos fins, que o/a

com sede no endereço

na cidade 

de Pindamonhangaba, Estado SP, exerce ás atividade:

na política 

sobre drogas cumprindo regularmente as suas finalidades há mais de dois anos, com o início em

.

Assinatura do (a) representante legal
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE EXISTÊNCIA E ATUAÇÃO

DECLARO, para os devidos fins, que o/a

com sede no endereço

na cidade 

de Pindamonhangaba, Estado SP, exerce ás atividade:

na política 

sobre drogas cumprindo regularmente as suas finalidades há mais de dois anos, com o início em

.

Assinatura do (a) representante legal

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS 
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ANEXO IV

CALENDÁRIO DO PROCESSO ELEITORAL COMAD GESTÃO 2026-2028

RESUMO DAS DATAS

Aprovação do Edital 28 de janeiro de 2026
Publicação do Edital 02 de fevereiro de 2026

Período de Inscrição 02 a 20 de fevereiro de 2026
Publicação da lista dos inscritos 26 de fevereiro de 2026
Prazo recursal 27 de fevereiro a 06 de março de 2026
Publicação do resultado final 09 de março de 2026
Assembleia para a Eleição 17 de março de 2026
Posse dos eleitos e eleição da diretoria –
Gestão 2025/2027 17 de março de 2026

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Pindamonhangaba (SP) - Edital de Chamamento 
- Eleição dos Representantes da Sociedade Civil Gestão 2026/2028 - Resolução n° 002/2026. O 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM de Pindamonhangaba (SP), instituído pela Lei 
n° 4.985, de 10 de novembro de 2009, vem divulgar as condições gerais para os interessados em 
participar do processo eleitoral para as vagas dos representantes da sociedade civil, nos termos 
do seu art.15 do seu Regimento Interno: Art. 1º. A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher - CMDM, será composta na seguinte conformidade: I - Carmem Lídia Pamplim 
II – Luciana Simonetti Garcia dos Santos III - Meilai Jesus Shen IV – Maria Rosimeire Gouvêa de 
Almeida §1º São atribuições da Comissão Eleitoral:
I- Homologação do credenciamento e cadastro dos candidatos de acordo com os critérios defi nidos 
neste edital;
II- Organizar as listas de eleitores e validar as cédulas de votação;
III- Abrir e encerrar as votações no local da votação;
IV- Lavrar atas de abertura e encerramento da eleição;
V- Fornecer e organizar as listas de presença nas votações e sanar casos omissos deste edital;
VI- Fiscalizar o sistema de votação e apuração;
VII- Fazer publicar os atos de suas Deliberações em Diário Ofi cial da Cidade ou Jornal de grande 
circulação local.

Art. 2º. Serão eleitas 06 (seis) representantes da Sociedade Civil nos termos do art. 5º, inciso II 
da Lei n° 4.985, de 10 de novembro de 2009, dentre as entidades da sociedade civil previamente 
inscritas e que possuam de forma expressa em seu Estatuto a fi nalidade de proteção dos direitos 
das Mulheres, fi cando expressamente proibida a inscrição/participação de Partidos Políticos ou 
Instituições a eles vinculados. Art. 3º. O período das inscrições será de 02 a 20 de Fevereiro 2026, 
no email: cmdm@pindamonhangaba.sp.gov.br, encerrando-se as inscrições no dia 20 de Feverei-
ro 2026 às 23h:59min. Art. 4º. A entidade da Sociedade Civil interessada em concorrer ao pleito 
deverá apresentar os seguintes documentos: I - pedido de registro de candidatura subscrito pelo 
representante legal da entidade, dirigido à comissão eleitoral; II - cópia do Estatuto Social ou ato 
social ou documento pertinente da entidade, registrado em Cartório; III - comprovante de Inscrição e 
Situação Cadastral do CNPJ da entidade; IV - cópia da ata da eleição da última diretoria ou contrato 
ou documento pertinente, registrada em Cartório; V - currículo de atividades desenvolvidas pela 
entidade nos últimos 12 (doze) meses, com o escopo na valorização da mulher ou no combate à 
violência de mulher, comprovado por meio de artigos e matérias jornalísticas, fotos de atividades 
realizadas, entre outros. §1º Cada entidade deverá inscrever 02 (dois) representantes, sendo uma 
titular e uma suplente.
Art. 5º. Os movimentos Sociais da Sociedade Civil interessados em concorrer ao pleito deverá apre-
sentar os seguintes documentos: I - pedido de registro de candidatura subscrito pelo representante 
legal da entidade, dirigido à comissão eleitoral;

II- Cópia do Regimento Interno e Plano de Ação do ano vigente; III- Currículo de atividades desen-
volvidas pela entidade nos últimos 12 (doze) meses, com o escopo na valorização da mulher ou 
no combate à violência de mulher, comprovado, preferencialmente através de estatuto registrado 
em cartório ou por meio de artigos e matérias jornalísticas, fotos de atividades realizadas, entre 
outros. §1º Cada entidade deverá inscrever 02 (dois) representantes, sendo uma titular e uma 
suplente. Da Divulgação Das Candidaturas Habilitadas - Art. 6º. A Comissão Eleitoral publicará até 
o dia 06 de Março de 2026, a relação das candidaturas deferidas a participar do processo eleitoral 
e as indeferidas. §1º As candidaturas indeferidas poderão apresentar pedido de recurso de 9 a 11 
de Março de 2026, encerrando-se no dia 11 de Março às 23h: 59min, através do e-mail: cmdm@
pindamonhangaba.sp.gov.br, encaminhando à Comissão Eleitoral; após publicação mencionada 
no art.6º; Art. 7º. A Comissão Eleitoral publicará até o dia 17 de Março de 2026, a relação das 
candidaturas deferidas e indeferidas após análise de pedido de recurso. §1º Qualquer munícipe 
poderá apresentar pedido de impugnação devidamente fundamentado e assinado pelo solicitante, 
até o dia 19 de Março de 2026, encerrando-se às 23h:59min, através do e-mail: cmdm@pindamo-
nhangaba.sp.gov.br referente às candidaturas deferidas, encaminhando à Comissão Eleitoral, após 
publicação mencionada no art.7º; Art. 8º. Recebido pedido de impugnação, a Comissão Eleitoral 
notifi cará por e-mail a entidade ou candidata cuja candidatura está sendo questionada; Art. 9º. Com 
a notifi cação, será encaminhada cópia do pedido de impugnação; Art. 10. A entidade ou candidata 
deverá apresentar sua defesa por escrito em até 05 (cinco) dias do recebimento da impugnação, 
por e-mail: cmdm@pindamonhangaba.sp.gov.br;

Art. 11. Até o dia 02 de Abril de 2026, a Comissão Eleitoral publicará o resultado do julgamento de 
cada pedido de impugnação, com a lista defi nitiva das entidades inscritas e aptas a participar da 
eleição; Art. 12. Não havendo pedido de impugnação, será ratifi cada a relação das candidaturas 
habilitadas, prevista no art. 7o, que não caberá recurso. Da Votação Art. 13. A eleição ocorrerá no 
dia 13 de Abril de 2026, das 18h às 20h, no Auditório da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
sito Av: Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 – Alto do Cardoso. Art. 14. As indicadas pela enti-
dade com as candidaturas deferidas no dia da eleição terão direito a voto, devendo comparecer no 
local de votação, com os seguintes documentos: I) Documento ofi cial com foto (CNH, RG, Carteira 
de Trabalho, entre outros); II) comprovante de residência, em próprio nome ou em nome de membro 
da família; Art. 15. Cada candidata poderá votar em até três entidades que estejam devidamente 
com as candidaturas deferidas. Art. 16. A votação será secreta, por meio de cédulas específi cas 
para este fi m, rubricadas e carimbadas, em urna inviolável perante a Comissão Eleitoral. Art. 17. 
A urna será vistoriada e lacrada na presença da(s) candidata(s) e representantes das entidades 
participantes presentes que estiverem no local no momento da vistoria, que assinarão a ata de 
eleição. Da Apuração Dos Votos

Art. 18. Terminada a votação, inicia-se imediatamente a apuração dos votos pela Comissão Eleito-
ral, na presença da(s) candidata(s) e representantes das entidades participantes presentes. Art. 19. 
Serão consideradas eleitas, as entidades, com maior número de votos. Art. 20. Em caso de empate, 
não havendo acordo entre as candidatas ou representantes das entidades, a Comissão Eleitoral: 
I) Utilizará o critério do ano de fundação para as entidades, priorizando a mais antiga, conforme 
documentos entregues no ato da inscrição; Art. 21. O resultado será divulgado ao fi nal da apuração 
e constará em ata específi ca para este fi m, que será assinada pela Comissão Eleitoral e candidatas 
e/ou representantes presentes. Art. 22. O não comparecimento das candidatas na data do pleito, 
implicará em renuncia do direito à participação do aludido Conselho, vedada a interpelação de 
conduta impugnatória por parte das pessoas interessadas. Da Publicação, Nomeação e Mandato 
- Art. 23. A divulgação do resultado da eleição ocorrerá no dia 15 de Abril 2026 com a publicação 
ofi cial contendo o resultado fi nal. §1º. Qualquer munícipe poderá apresentar pedido de impugnação 
devidamente fundamentado e assinado pelo solicitante, até o dia 17 de Abril de 2026, através do 
e-mail: cmdm@pindamonhangaba.sp.gov.br referente resultado fi nal da eleição, encaminhando à 
Comissão Eleitoral, após publicação mencionada no art. 23; §2º. Recebido pedido de impugna-
ção, a Comissão Eleitoral analisará o pedido de impugnação, fundamentando sua decisão. §3º. A 
Comissão Eleitoral publicará dia 28 de Abril de 2026 o resultado do julgamento de cada pedido de 
impugnação, homologando ou não o Resultado da eleição;

§4º. Não havendo pedido de impugnação, será ratifi cado o Resultado Final da Eleição, que não 
caberá recurso. Art. 24. As representantes do Poder Público Municipal serão indicadas pelo Prefeito 
Municipal dentre os órgãos das Administrações Direta e Indireta, Art. 25. A nomeação das conse-
lheiras será efetivada por Portaria do Prefeito Municipal. Art. 26. Os casos omissos serão dirimidos 
pela Comissão Eleitoral nos termos da Lei.
Pindamonhangaba, 30 de Janeiro de 2026.

Eliana Silva Honorato
Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres

Presidente
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Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Pindamonhangaba (SP) - Edital 
de Chamamento - Eleição dos Representantes da Sociedade Civil  

Gestão 2026/2028 - Resolução n° 002/2026. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM de Pindamonhangaba (SP), 

instituído pela Lei n° 4.985, de 10 de novembro de 2009, vem divulgar as condições 

gerais para os interessados em participar do processo eleitoral para as vagas dos 

representantes da sociedade civil, nos termos do seu art.15 do seu Regimento Interno: 

Art. 1º. A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, 

será composta na seguinte conformidade: 

I - Carmem Lídia Pamplim 

II – Luciana Simonetti Garcia dos Santos 

III - Meilai Jesus Shen 

IV – Maria Rosimeire Gouvêa de Almeida 

§1º São atribuições da Comissão Eleitoral: 

I- Homologação do credenciamento e cadastro dos candidatos de acordo com os 

critérios definidos neste edital; 

II- Organizar as listas de eleitores e validar as cédulas de votação; 

III- Abrir e encerrar as votações no local da votação; 

IV- Lavrar atas de abertura e encerramento da eleição; 

V- Fornecer e organizar as listas de presença nas votações e sanar casos omissos 

deste edital; 

VI- Fiscalizar o sistema de votação e apuração; 

VII- Fazer publicar os atos de suas Deliberações em Diário Oficial da Cidade ou 

Jornal de grande circulação local. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 

DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 047/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). FERNANDO AUGUSTO MASKOUD, 
responsável pelo imóvel situado à RUA MARIA DE JESUS CASTILHO, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito 
nesse Município sob a sigla NE250105014000, Quadra: D, Lote: 14, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E QUA-
RENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
                        Fiscal de Posturas 

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 

DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 048/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 212º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). EVERALDO MARTINHO ROMAN, 
responsável pelo imóvel situado à RUA VITORIO CASSIANO, Nº 56 , Bairro: SANTANA, inscrito 
nesse Município sob a sigla NE121304036000, Quadra: B, Lote: P-04, 05, para que, no prazo de 10 
dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 

DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 049/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 226º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JOAQUIM BENEDITO DOS SAN-
TOS, responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO DE CARVALHO, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito 
nesse Município sob a sigla NE240809009000, Quadra T, Lote P-09, para que, no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da data desta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO 
REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela muni-
cipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POSTU-

RAS MUNICIPAL

Controle 050/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 226º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). VANDERLEI VITOR FILHO, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA IGNEZ FERREIRA DURAN, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse 

Município sob a sigla NE251306045000, Quadra AH, Lote P-09, para que, no prazo de 90 (noventa) 
dias, a contar da data desta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO 
IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela muni-
cipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO

 DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 051/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 226º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JAYR FERREIRA DE SOUZA 
JÚNIOR, responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO DE CARVALHO, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, 
inscrito nesse Município sob a sigla NE240809013000, Quadra T, Lote P-13, para que, no prazo de 
90 (noventa) dias, a contar da data desta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO 
REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela muni-
cipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.
Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 

DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 052/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 212º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JOSÉ CARLOS PEDROZO DOS REIS, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA DOS JACARANDÁS, Nº 244 , Bairro: SOCORRO, inscrito nesse Município 
sob a sigla SO310201001000, Quadra: A, Lote: P-008, para que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E CINQUEN-
TA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 

DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 052/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 212º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JOSÉ CARLOS PEDROZO DOS 
REIS, responsável pelo imóvel situado à RUA DOS JACARANDÁS, Nº 244 , Bairro: SOCORRO, 
inscrito nesse Município sob a sigla SO310201001000, Quadra: A, Lote: P-008, para que, no prazo 
de 10 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

Eduardo Godoi César
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 7.001, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a Programação Financeira, o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso e as Metas Bimestrais de Arrecada-
ção do Município de Pindamonhangaba para o exercício financeiro de 2026, nos termos dos arts. 8º e 13 da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 8º e 13 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsa-
bilidade Fiscal;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 7.056 de 19 de dezembro de 2025, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o 
exercício financeiro de 2026 (Lei Orçamentária Anual – LOA 2026);

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 7.044, de 05 de dezembro de 2025, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2026 (LDO 2026), e seu Capítulo VI;

DECRETA:

Art. 1º Ficam estabelecidas, para o exercício financeiro de 2026, a Programação Financeira, o Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso e as Metas Bimestrais de Arrecadação do Município de Pindamonhangaba, na forma dos Anexos I, II e III que 
integram este Decreto.

Art. 2º O cronograma de Execução Mensal de Desembolso observará a disponibilidade financeira e dará prioridade ao pagamento 
das despesas obrigatórias e legais, em especial aquelas relativas à pessoal e encargos sociais, serviço da dívida, precatórios, 
obrigações constitucionais e legais, bem como às despesas vinculadas.
§ 1º O cronograma deverá respeitar todas as vinculações constitucionais e legais de receitas, inclusive aquelas destinadas à edu-
cação, à saúde e aos fundos especiais.
§ 2º No caso dos órgãos e entidades da administração indireta, os cronogramas de desembolso serão definidos individualmente, 
observada a programação das transferências financeiras previstas na Programação Financeira da Administração Direta.
§ 3º Os repasses financeiros ao Poder Legislativo Municipal integrarão o cronograma de desembolso, em conformidade com o art. 
29-A da Constituição Federal, observados os valores fixados na Lei Orçamentária Anual.
Art. 3º As Metas Bimestrais de Arrecadação, constantes do Anexo III deste Decreto, servirão de base para o acompanhamento 
da execução da receita e para a avaliação do cumprimento das metas fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 4º O pagamento das despesas no exercício financeiro de 2026, inclusive dos Restos a Pagar, fica autorizado até o limite dos 
valores fixados nos anexos deste decreto, observada a efetiva disponibilidade financeira e o disposto no art. 2º deste decreto.

Art. 5º Compete à Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento promover o acompanhamento da execução da Programação 
Financeira, do Cronograma de Desembolso e das Metas Bimestrais de Arrecadação, podendo, desde que preservado o equilíbrio 
fiscal e o cumprimento das metas fiscais:
I – proceder ao remanejamento dos limites financeiros entre órgãos e unidades orçamentárias;
II – ajustar os limites entre despesas orçamentárias e Restos a Pagar;
III – promover alterações no cronograma de pagamento, mediante ato próprio.

Art. 6º Os créditos adicionais suplementares e especiais que vierem a ser abertos durante o exercício, bem como os créditos 
especiais reabertos, terão sua execução condicionada à compatibilidade com a Programação Financeira e com o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento poderá, por meio de portaria, promover os ajustes necessários 
nos Anexos deste Decreto em decorrência da abertura de créditos adicionais, desde que não haja comprometimento das metas 
fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, os quais serão objeto de alteração por decreto.

Art. 7º Verificada, ao final de um bimestre, a possibilidade de não cumprimento das metas de resultado fiscal previstas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, o Poder Executivo promoverá, nos termos do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000, a limitação de 
empenho e de movimentação financeira.

Art. 8º Os Secretários Municipais e entidades da administração direta e indireta adotarão, no âmbito de suas competências, as 
providências necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.
Pindamonhangaba,  28  de janeiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Alan Charles Dias

Secretário de Finanças e Orçamento
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 28 de janeiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/memorando 3298/2026

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Programação Financeira

Exercício de 2026

Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

RECURSOS DISPONÍVEIS 98.416.951,49 105.696.383,51 131.573.168,13 132.562.671,05 129.399.885,62 126.305.746,92 129.828.105,62 126.830.620,62 124.271.526,02 119.375.795,72 114.924.112,41 123.771.410,40

SALDO ANTERIOR 0,00 12.752.952,02 6.164.934,64 37.522.577,56 35.568.173,45 35.881.874,75 33.174.233,45 36.406.748,45 33.257.653,85 29.901.923,55 25.092.963,75 14.281.342,04

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 95.629.981,49 90.156.461,49 122.621.360,49 91.953.120,49 91.004.169,17 87.596.329,17 93.826.329,17 87.596.329,17 88.186.329,17 86.646.329,17 86.668.735,66 106.662.525,36

Receitas Correntes 95.629.981,49 90.156.461,49 122.105.360,49 91.953.120,49 91.004.169,17 87.596.329,17 93.826.329,17 87.596.329,17 88.186.329,17 86.646.329,17 86.668.735,66 87.661.525,36

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 25.822.499,88 27.722.499,88 60.022.499,88 30.572.499,88 29.622.499,88 28.672.499,88 28.672.499,88 28.672.499,88 27.722.499,88 27.722.499,88 27.722.499,88 27.722.501,32

Contribuições 1.183.886,85 1.183.886,85 1.183.886,85 1.183.886,85 1.184.935,53 1.184.935,53 1.184.935,53 1.184.935,53 1.184.935,53 1.184.935,53 1.206.904,02 1.184.935,40

Receita Patrimonial 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.196.154,25

Transferência Correntes 65.054.900,51 57.681.380,51 57.330.260,51 56.628.020,51 56.628.020,51 54.170.180,51 60.400.180,51 54.170.180,51 55.710.180,51 54.170.180,51 54.170.180,51 55.185.134,39

Outras Receitas Correntes 2.372.781,00 2.372.781,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.373.238,00 2.372.800,00

Receitas de Capital 0,00 0,00 516.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.001.000,00

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000.000,00

Transferências de Capital 0,00 0,00 516.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.000.000,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 2.786.970,00 2.786.970,00 2.786.873,00 3.086.973,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 3.162.413,00 2.827.543,00

CÂMARA MUNICIPAL 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00

FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE
PINDAMONHANGABA

604.970,00 604.970,00 604.873,00 904.973,00 645.543,00 645.543,00 645.543,00 645.543,00 645.543,00 645.543,00 980.413,00 645.543,00

DESEMBOLSO 85.663.999,47 99.531.448,87 94.050.590,57 96.994.497,60 93.518.010,87 93.131.513,47 93.421.357,17 93.572.966,77 94.369.602,47 94.282.831,97 100.642.770,37 115.978.362,40

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 82.877.029,47 96.744.478,87 91.263.717,57 93.907.524,60 90.690.467,87 90.303.970,47 90.593.814,17 90.745.423,77 91.542.059,47 91.455.288,97 97.480.357,37 113.150.819,40

Despesas Correntes 78.215.775,13 92.797.974,53 85.821.810,83 89.691.561,41 86.395.800,13 86.009.902,73 86.122.346,43 86.236.046,43 87.044.148,13 86.983.251,43 93.271.950,63 89.956.860,19

Pessoal e Encargos Sociais 30.277.187,39 31.377.187,39 31.377.687,39 37.032.903,29 32.489.230,09 32.489.730,09 32.489.230,09 32.489.230,09 32.489.730,09 32.489.230,09 40.332.365,29 36.392.288,71

Juros e Encargos da Dívida 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,26

Outras Despesas Correntes 46.855.254,40 60.337.453,80 53.360.790,10 51.575.324,78 52.823.236,70 52.436.839,30 52.549.783,00 52.663.483,00 53.471.084,70 53.410.688,00 51.856.252,00 52.481.238,22

Despesas de Capital 4.661.254,34 3.946.504,34 5.441.906,74 4.215.963,19 4.294.667,74 4.294.067,74 4.471.467,74 4.509.377,34 4.497.911,34 4.472.037,54 4.208.406,74 23.193.959,21

Investimentos 3.769.587,67 3.054.837,67 4.550.240,07 3.324.296,52 3.403.001,07 3.402.401,07 3.579.801,07 3.617.710,67 3.606.244,67 3.580.370,87 3.316.740,07 22.302.292,58

Amortização / Refinanciamento da Dívida 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,63

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 2.786.970,00 2.786.970,00 2.786.873,00 3.086.973,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 3.162.413,00 2.827.543,00

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 2.665.511,00 2.665.511,00 2.665.399,00 2.900.799,00 2.697.469,00 2.697.469,00 2.697.469,00 2.697.469,00 2.697.469,00 2.697.469,00 2.964.497,00 2.697.469,00

CÂMARA MUNICIPAL 121.459,00 121.459,00 121.474,00 186.174,00 130.074,00 130.074,00 130.074,00 130.074,00 130.074,00 130.074,00 197.916,00 130.074,00

SALDO FINAL 12.752.952,02 6.164.934,64 37.522.577,56 35.568.173,45 35.881.874,75 33.174.233,45 36.406.748,45 33.257.653,85 29.901.923,55 25.092.963,75 14.281.342,04 7.793.048,00
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Anexo I

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Programação Financeira

Exercício de 2026

Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

RECURSOS DISPONÍVEIS 98.416.951,49 105.696.383,51 131.573.168,13 132.562.671,05 129.399.885,62 126.305.746,92 129.828.105,62 126.830.620,62 124.271.526,02 119.375.795,72 114.924.112,41 123.771.410,40

SALDO ANTERIOR 0,00 12.752.952,02 6.164.934,64 37.522.577,56 35.568.173,45 35.881.874,75 33.174.233,45 36.406.748,45 33.257.653,85 29.901.923,55 25.092.963,75 14.281.342,04

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 95.629.981,49 90.156.461,49 122.621.360,49 91.953.120,49 91.004.169,17 87.596.329,17 93.826.329,17 87.596.329,17 88.186.329,17 86.646.329,17 86.668.735,66 106.662.525,36

Receitas Correntes 95.629.981,49 90.156.461,49 122.105.360,49 91.953.120,49 91.004.169,17 87.596.329,17 93.826.329,17 87.596.329,17 88.186.329,17 86.646.329,17 86.668.735,66 87.661.525,36

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 25.822.499,88 27.722.499,88 60.022.499,88 30.572.499,88 29.622.499,88 28.672.499,88 28.672.499,88 28.672.499,88 27.722.499,88 27.722.499,88 27.722.499,88 27.722.501,32

Contribuições 1.183.886,85 1.183.886,85 1.183.886,85 1.183.886,85 1.184.935,53 1.184.935,53 1.184.935,53 1.184.935,53 1.184.935,53 1.184.935,53 1.206.904,02 1.184.935,40

Receita Patrimonial 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.195.913,25 1.196.154,25

Transferência Correntes 65.054.900,51 57.681.380,51 57.330.260,51 56.628.020,51 56.628.020,51 54.170.180,51 60.400.180,51 54.170.180,51 55.710.180,51 54.170.180,51 54.170.180,51 55.185.134,39

Outras Receitas Correntes 2.372.781,00 2.372.781,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.372.800,00 2.373.238,00 2.372.800,00

Receitas de Capital 0,00 0,00 516.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.001.000,00

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000.000,00

Transferências de Capital 0,00 0,00 516.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.000.000,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 2.786.970,00 2.786.970,00 2.786.873,00 3.086.973,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 3.162.413,00 2.827.543,00

CÂMARA MUNICIPAL 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00 2.032.000,00

FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00

FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE
PINDAMONHANGABA

604.970,00 604.970,00 604.873,00 904.973,00 645.543,00 645.543,00 645.543,00 645.543,00 645.543,00 645.543,00 980.413,00 645.543,00

DESEMBOLSO 85.663.999,47 99.531.448,87 94.050.590,57 96.994.497,60 93.518.010,87 93.131.513,47 93.421.357,17 93.572.966,77 94.369.602,47 94.282.831,97 100.642.770,37 115.978.362,40

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 82.877.029,47 96.744.478,87 91.263.717,57 93.907.524,60 90.690.467,87 90.303.970,47 90.593.814,17 90.745.423,77 91.542.059,47 91.455.288,97 97.480.357,37 113.150.819,40

Despesas Correntes 78.215.775,13 92.797.974,53 85.821.810,83 89.691.561,41 86.395.800,13 86.009.902,73 86.122.346,43 86.236.046,43 87.044.148,13 86.983.251,43 93.271.950,63 89.956.860,19

Pessoal e Encargos Sociais 30.277.187,39 31.377.187,39 31.377.687,39 37.032.903,29 32.489.230,09 32.489.730,09 32.489.230,09 32.489.230,09 32.489.730,09 32.489.230,09 40.332.365,29 36.392.288,71

Juros e Encargos da Dívida 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,26

Outras Despesas Correntes 46.855.254,40 60.337.453,80 53.360.790,10 51.575.324,78 52.823.236,70 52.436.839,30 52.549.783,00 52.663.483,00 53.471.084,70 53.410.688,00 51.856.252,00 52.481.238,22

Despesas de Capital 4.661.254,34 3.946.504,34 5.441.906,74 4.215.963,19 4.294.667,74 4.294.067,74 4.471.467,74 4.509.377,34 4.497.911,34 4.472.037,54 4.208.406,74 23.193.959,21

Investimentos 3.769.587,67 3.054.837,67 4.550.240,07 3.324.296,52 3.403.001,07 3.402.401,07 3.579.801,07 3.617.710,67 3.606.244,67 3.580.370,87 3.316.740,07 22.302.292,58

Amortização / Refinanciamento da Dívida 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,63

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 2.786.970,00 2.786.970,00 2.786.873,00 3.086.973,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 2.827.543,00 3.162.413,00 2.827.543,00

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 2.665.511,00 2.665.511,00 2.665.399,00 2.900.799,00 2.697.469,00 2.697.469,00 2.697.469,00 2.697.469,00 2.697.469,00 2.697.469,00 2.964.497,00 2.697.469,00

CÂMARA MUNICIPAL 121.459,00 121.459,00 121.474,00 186.174,00 130.074,00 130.074,00 130.074,00 130.074,00 130.074,00 130.074,00 197.916,00 130.074,00

SALDO FINAL 12.752.952,02 6.164.934,64 37.522.577,56 35.568.173,45 35.881.874,75 33.174.233,45 36.406.748,45 33.257.653,85 29.901.923,55 25.092.963,75 14.281.342,04 7.793.048,00
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Anexo I

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Exercício de 2026

Órgão: 01 - MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

01 - Tesouro 60.107.391,16 69.368.280,56 64.752.046,96 66.577.780,19 63.937.922,96 64.074.342,16 64.386.382,96 64.350.874,76 64.167.002,76 63.877.903,36 69.058.985,96 66.957.134,21 781.616.048,00

Despesas Correntes 56.467.132,79 66.442.772,19 61.105.488,59 63.640.665,37 60.922.603,59 61.059.622,79 61.194.263,59 61.276.163,59 61.103.507,59 60.840.328,59 66.129.927,59 64.042.523,73 744.225.000,003

Pessoal e Encargos
Sociais

18.080.924,98 19.180.924,98 19.180.924,98 23.188.149,98 19.982.369,98 19.982.369,98 19.982.369,98 19.982.369,98 19.982.369,98 19.982.369,98 25.592.484,98 23.882.370,22 249.000.000,003.1

Juros e Encargos da
Dívida

1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,34 1.083.333,26 13.000.000,003.2

Outras Despesas
Correntes

37.302.874,47 46.178.513,87 40.841.230,27 39.369.182,05 39.856.900,27 39.993.919,47 40.128.560,27 40.210.460,27 40.037.804,27 39.774.625,27 39.454.109,27 39.076.820,25 482.225.000,003.3

Despesas de Capital 2.990.837,70 2.276.087,70 2.997.137,70 2.287.694,15 2.365.898,70 2.365.298,70 2.542.698,70 2.425.290,50 2.414.074,50 2.388.154,10 2.279.637,70 2.265.189,85 29.598.000,004

Investimentos 2.099.171,03 1.384.421,03 2.105.471,03 1.396.027,48 1.474.232,03 1.473.632,03 1.651.032,03 1.533.623,83 1.522.407,83 1.496.487,43 1.387.971,03 1.373.523,22 18.898.000,004.4

Amortização /
Refinanciamento da
Dívida

891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,67 891.666,63 10.700.000,004.6

Reserva de
Contingência

649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,63 7.793.048,009

Reserva de
Contingência

649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,67 649.420,63 7.793.048,009.9

02 - Transferência e Convênios
Estaduais - Vinculados

12.216.274,96 12.216.274,96 12.453.552,06 13.179.449,96 13.169.103,66 12.646.187,06 12.408.909,96 12.408.909,96 13.406.627,66 12.408.909,96 13.757.354,96 13.407.444,84 153.679.000,00

Despesas Correntes 12.213.524,97 12.213.524,97 12.450.802,07 13.176.699,97 13.166.353,67 12.643.437,07 12.406.159,97 12.406.159,97 13.403.877,67 12.406.159,97 13.754.604,97 13.404.694,73 153.646.000,003

Pessoal e Encargos
Sociais

9.572.191,66 9.572.191,66 9.572.691,66 10.535.366,66 9.764.826,66 9.765.326,66 9.764.826,66 9.764.826,66 9.765.326,66 9.764.826,66 11.113.271,66 9.765.326,74 118.721.000,003.1

Outras Despesas
Correntes

2.641.333,31 2.641.333,31 2.878.110,41 2.641.333,31 3.401.527,01 2.878.110,41 2.641.333,31 2.641.333,31 3.638.551,01 2.641.333,31 2.641.333,31 3.639.367,99 34.925.000,003.3

Despesas de Capital 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.750,11 33.000,004

Investimentos 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.749,99 2.750,11 33.000,004.4

03 - Recursos Próprios de
Fundos Especiais e Despesas -
Vinculados

1.934.066,60 1.934.066,60 1.934.366,60 1.990.416,60 1.945.676,60 1.945.676,60 1.945.676,60 1.945.676,60 1.945.426,60 1.975.426,60 2.024.846,60 1.945.677,40 23.467.000,00

Despesas Correntes 1.868.399,94 1.868.399,94 1.868.699,94 1.925.249,94 1.880.009,94 1.880.009,94 1.880.009,94 1.880.009,94 1.880.009,94 1.910.009,94 1.959.179,94 1.880.010,66 22.680.000,003

Pessoal e Encargos
Sociais

212.566,66 212.566,66 212.566,66 269.116,66 223.876,66 223.876,66 223.876,66 223.876,66 223.876,66 223.876,66 303.046,66 223.876,74 2.777.000,003.1

Outras Despesas
Correntes

1.655.833,28 1.655.833,28 1.656.133,28 1.656.133,28 1.656.133,28 1.656.133,28 1.656.133,28 1.656.133,28 1.656.133,28 1.686.133,28 1.656.133,28 1.656.133,92 19.903.000,003.3

Despesas de Capital 65.666,66 65.666,66 65.666,66 65.166,66 65.666,66 65.666,66 65.666,66 65.666,66 65.416,66 65.416,66 65.666,66 65.666,74 787.000,004

Investimentos 65.666,66 65.666,66 65.666,66 65.166,66 65.666,66 65.666,66 65.666,66 65.666,66 65.416,66 65.416,66 65.666,66 65.666,74 787.000,004.4

05 - Transferência e Convênios
Federais - Vinculados

6.704.079,97 11.310.639,97 7.487.839,97 6.898.599,97 6.895.879,97 6.895.879,97 7.110.959,97 7.298.077,77 7.281.117,77 8.451.164,37 7.096.639,97 18.096.120,33 101.527.000,00

Despesas Correntes 5.179.579,98 9.786.139,98 5.447.339,98 5.374.099,98 5.371.379,98 5.371.379,98 5.586.459,98 5.618.259,98 5.601.299,98 6.771.299,98 5.572.139,98 5.571.620,22 71.251.000,003

Pessoal e Encargos
Sociais

570.616,66 570.616,66 570.616,66 574.016,66 571.296,66 571.296,66 571.296,66 571.296,66 571.296,66 571.296,66 576.056,66 571.296,74 6.861.000,003.1

Outras Despesas
Correntes

4.608.963,32 9.215.523,32 4.876.723,32 4.800.083,32 4.800.083,32 4.800.083,32 5.015.163,32 5.046.963,32 5.030.003,32 6.200.003,32 4.996.083,32 5.000.323,48 64.390.000,003.3

Despesas de Capital 1.524.499,99 1.524.499,99 2.040.499,99 1.524.499,99 1.524.499,99 1.524.499,99 1.524.499,99 1.679.817,79 1.679.817,79 1.679.864,39 1.524.499,99 12.524.500,11 30.276.000,004

Investimentos 1.524.499,99 1.524.499,99 2.040.499,99 1.524.499,99 1.524.499,99 1.524.499,99 1.524.499,99 1.679.817,79 1.679.817,79 1.679.864,39 1.524.499,99 12.524.500,11 30.276.000,004.4

07 - Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000.000,00 8.000.000,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000.000,00 8.000.000,004

Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000.000,00 8.000.000,004.4
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Anexo II

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Exercício de 2026

Órgão: 01 - MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

08 - Emendas Parlamentares
Individuais - Legislativo
Municipal

0,00 0,00 2.720.695,20 2.720.695,20 2.720.695,20 2.720.695,20 2.720.695,20 2.720.695,20 2.720.695,20 2.720.695,20 2.720.695,20 2.720.695,20 27.206.952,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 24.623.428,003

Outras Despesas
Correntes

0,00 0,00 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 2.462.342,80 24.623.428,003.3

Despesas de Capital 0,00 0,00 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 2.583.524,004

Investimentos 0,00 0,00 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 258.352,40 2.583.524,004.4

Total do Órgão: 80.961.812,69 94.829.262,09 89.348.500,79 91.366.941,92 88.669.278,39 88.282.780,99 88.572.624,69 88.724.234,29 89.520.869,99 89.434.099,49 94.658.522,69 111.127.071,98 1.095.496.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Exercício de 2026

Órgão: 02 - CÂMARA MUNICIPAL

Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

01 - Tesouro 1.794.908,35 1.794.908,35 1.794.908,35 2.091.433,35 1.854.213,35 1.854.213,35 1.854.213,35 1.854.213,35 1.854.213,35 1.854.213,35 2.269.348,35 1.854.213,15 22.725.000,00

Despesas Correntes 1.719.908,35 1.719.908,35 1.719.908,35 2.016.433,35 1.779.213,35 1.779.213,35 1.779.213,35 1.779.213,35 1.779.213,35 1.779.213,35 2.194.348,35 1.779.213,15 21.825.000,003

Pessoal e Encargos
Sociais

1.140.991,67 1.140.991,67 1.140.991,67 1.437.516,67 1.200.296,67 1.200.296,67 1.200.296,67 1.200.296,67 1.200.296,67 1.200.296,67 1.615.431,67 1.200.296,63 14.878.000,003.1

Outras Despesas
Correntes

578.916,68 578.916,68 578.916,68 578.916,68 578.916,68 578.916,68 578.916,68 578.916,68 578.916,68 578.916,68 578.916,68 578.916,52 6.947.000,003.3

Despesas de Capital 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 900.000,004

Investimentos 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 900.000,004.4

Total do Órgão: 1.794.908,35 1.794.908,35 1.794.908,35 2.091.433,35 1.854.213,35 1.854.213,35 1.854.213,35 1.854.213,35 1.854.213,35 1.854.213,35 2.269.348,35 1.854.213,15 22.725.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Exercício de 2026

Órgão: 03 - FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO

Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

04 - Recursos Próprios da
Administração Indireta

144.700,00 144.700,00 144.700,00 160.600,00 147.880,00 147.880,00 147.880,00 147.880,00 147.880,00 147.880,00 170.140,00 147.880,00 1.800.000,00

Despesas Correntes 142.200,00 142.200,00 142.200,00 158.100,00 145.380,00 145.380,00 145.380,00 145.380,00 145.380,00 145.380,00 167.640,00 145.380,00 1.770.000,003

Pessoal e Encargos
Sociais

74.866,66 74.866,66 74.866,66 90.766,66 78.046,66 78.046,66 78.046,66 78.046,66 78.046,66 78.046,66 100.306,66 78.046,74 962.000,003.1

Outras Despesas
Correntes

67.333,34 67.333,34 67.333,34 67.333,34 67.333,34 67.333,34 67.333,34 67.333,34 67.333,34 67.333,34 67.333,34 67.333,26 808.000,003.3

Despesas de Capital 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,004

Investimentos 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,004.4

Total do Órgão: 144.700,00 144.700,00 144.700,00 160.600,00 147.880,00 147.880,00 147.880,00 147.880,00 147.880,00 147.880,00 170.140,00 147.880,00 1.800.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Exercício de 2026

Órgão: 04 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

03 - Recursos Próprios de
Fundos Especiais e Despesas -
Vinculados

625.029,10 625.029,10 625.029,10 937.970,00 668.516,80 668.516,80 668.516,80 668.516,80 668.516,80 668.516,80 1.031.767,00 671.074,90 8.527.000,00

Despesas Correntes 625.029,10 625.029,10 625.029,10 937.970,00 668.516,80 668.516,80 668.516,80 668.516,80 668.516,80 668.516,80 1.031.767,00 671.074,90 8.527.000,003

Pessoal e Encargos
Sociais

625.029,10 625.029,10 625.029,10 937.970,00 668.516,80 668.516,80 668.516,80 668.516,80 668.516,80 668.516,80 1.031.767,00 671.074,90 8.527.000,003.1

Total do Órgão: 625.029,10 625.029,10 625.029,10 937.970,00 668.516,80 668.516,80 668.516,80 668.516,80 668.516,80 668.516,80 1.031.767,00 671.074,90 8.527.000,00

Total Geral: 83.526.450,14 97.393.899,54 91.913.138,24 94.556.945,27 91.339.888,54 90.953.391,14 91.243.234,84 91.394.844,44 92.191.480,14 92.104.709,64 98.129.778,04 113.800.240,03 1.128.548.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Desdobramento da Receita Prevista em Metas Bimestrais de Arrecadação

Exercício de 2026

Órgão: 01 - MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Fonte: 01 - Tesouro 141.201.614,00 169.473.614,00 134.013.534,00 136.835.694,00 130.245.694,00 129.721.850,00 841.492.000,00

Receitas Correntes 141.201.614,00 169.473.614,00 134.013.534,00 136.835.694,00 130.245.694,00 129.720.850,00 841.491.000,001

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 53.544.999,76 90.594.999,76 58.294.999,76 57.344.999,76 55.444.999,76 55.445.001,20 370.670.000,001.1

Contribuições 2.326.166,68 2.326.166,68 2.326.166,68 2.326.166,68 2.326.166,68 2.326.166,60 13.957.000,001.2

Receita Patrimonial 1.018.166,70 1.018.166,70 1.018.166,70 1.018.166,70 1.018.166,70 1.018.366,50 6.109.200,001.3

Transferência Correntes 82.812.947,58 74.034.947,58 70.874.867,58 74.647.027,58 69.957.027,58 69.431.982,10 441.758.800,001.7

Valor Bruto 101.835.966,70 90.863.466,70 86.913.366,70 90.071.066,70 85.381.066,70 90.071.066,50 545.136.000,00

(-) Dedução 19.023.019,12 16.828.519,12 16.038.499,12 15.424.039,12 15.424.039,12 20.639.084,40 103.377.200,00

Outras Receitas Correntes 1.499.333,28 1.499.333,28 1.499.333,28 1.499.333,28 1.499.333,28 1.499.333,60 8.996.000,001.9

Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 1.000,002

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 1.000,002.9

Fonte: 02 - Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 25.613.166,32 25.613.166,32 25.613.166,32 25.613.166,32 25.613.166,32 25.613.168,40 153.679.000,00

Receitas Correntes 25.613.166,32 25.613.166,32 25.613.166,32 25.613.166,32 25.613.166,32 25.613.168,40 153.679.000,001

Receita Patrimonial 442.166,32 442.166,32 442.166,32 442.166,32 442.166,32 442.168,40 2.653.000,001.3

Transferência Correntes 25.170.833,32 25.170.833,32 25.170.833,32 25.170.833,32 25.170.833,32 25.170.833,40 151.025.000,001.7

Outras Receitas Correntes 166,68 166,68 166,68 166,68 166,68 166,60 1.000,001.9

Fonte: 03 - Recursos Próprios de Fundos Especiais e Despesas - Vinculados 3.911.159,96 3.911.159,96 3.911.159,96 3.911.159,96 3.911.159,96 3.911.200,20 23.467.000,00

Receitas Correntes 3.911.159,96 3.911.159,96 3.911.159,96 3.911.159,96 3.911.159,96 3.911.200,20 23.467.000,001

Receita Patrimonial 682.159,90 682.159,90 682.159,90 682.159,90 682.159,90 682.200,50 4.093.000,001.3

Outras Receitas Correntes 3.229.000,06 3.229.000,06 3.229.000,06 3.229.000,06 3.229.000,06 3.228.999,70 19.374.000,001.9

Fonte: 05 - Transferência e Convênios Federais - Vinculados 15.001.833,70 15.517.833,70 15.001.833,70 15.001.833,70 15.001.833,70 26.001.831,50 101.527.000,00

Receitas Correntes 15.001.833,70 15.001.833,70 15.001.833,70 15.001.833,70 15.001.833,70 15.001.831,50 90.011.000,001

Receita Patrimonial 249.333,58 249.333,58 249.333,58 249.333,58 249.333,58 249.332,10 1.496.000,001.3

Transferência Correntes 14.752.500,12 14.752.500,12 14.752.500,12 14.752.500,12 14.752.500,12 14.752.499,40 88.515.000,001.7

Receitas de Capital 0,00 516.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000.000,00 11.516.000,002

Transferências de Capital 0,00 516.000,00 0,00 0,00 0,00 11.000.000,00 11.516.000,002.4

Fonte: 07 - Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000.000,00 8.000.000,00

Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000.000,00 8.000.000,002

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000.000,00 8.000.000,002.1

Total do Órgão: 185.727.773,98 214.515.773,98 178.539.693,98 181.361.853,98 174.771.853,98 193.248.050,10 1.128.165.000,00
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Anexo III

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Desdobramento da Receita Prevista em Metas Bimestrais de Arrecadação

Exercício de 2026

Órgão: 03 - FUNDAÇÃO DR. JOÃO ROMEIRO

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Fonte: 04 - Recursos Próprios da Administração Indireta 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.500,10 75.000,00

Receitas Correntes 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.500,10 75.000,001

Outras Receitas Correntes 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.500,10 75.000,001.9

Total do Órgão: 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.499,98 12.500,10 75.000,00
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA - SP
Lei Orçamentária Anual
Desdobramento da Receita Prevista em Metas Bimestrais de Arrecadação

Exercício de 2026

Órgão: 04 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

Fonte: 03 - Recursos Próprios de Fundos Especiais e Despesas - Vinculados 46.169,02 46.207,02 48.304,38 48.304,38 48.304,38 70.710,82 308.000,00

Receitas Correntes 46.169,02 46.207,02 48.304,38 48.304,38 48.304,38 70.710,82 308.000,001

Contribuições 41.607,02 41.607,02 43.704,38 43.704,38 43.704,38 65.672,82 280.000,001.2

Outras Receitas Correntes 4.562,00 4.600,00 4.600,00 4.600,00 4.600,00 5.038,00 28.000,001.9

Total do Órgão: 46.169,02 46.207,02 48.304,38 48.304,38 48.304,38 70.710,82 308.000,00

Total Geral: 185.786.442,98 214.574.480,98 178.600.498,34 181.422.658,34 174.832.658,34 193.331.261,02 1.128.548.000,00

GeoSIAP - PMPINDAMONHANGABA - ASRIBEIRO Página 3 de 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A 

LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 053/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e 
conformidade com o Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). FORCASA INCORPORAÇÃO IMO-
BILIÁRIA E EMPREENDIMENTOS LTDA., responsável pelo imóvel 
situado à RUA ANTONIO FERNANDES, Nº S/N°, Bairro: MOMBAÇA, 
inscrito nesse Município sob a sigla SO131401037000, Quadra: A, 
Lote: 01, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publi-
cação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
2.711,20 (DOIS MIL, SETECENTOS E ONZE REAIS E VINTE CEN-
TAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspon-
dentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atu-
alização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou ende-
reço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A 

LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 054/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e 
conformidade com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MARIA KELCNA FERREIRA DA 
SILVA SANTOS, responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO ME-
NINO DOS SANTOS, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município 
sob a sigla NE241202006000, Quadra AE, Lote 00006, para que, no 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta publicação, efetue 
a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CEN-
TAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspon-
dentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atu-
alização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir 
o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou ende-
reço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A 

LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 055/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e 
conformidade com o Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA PINUS LTDA., responsável pelo imóvel situado à RUA ANTO-
NIO CASSIANO, Nº S/N°, Bairro: AGUA PRETA, inscrito nesse Muni-
cípio sob a sigla NE121603023000, Quadra: 0017, Lote: 00032, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a 
limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 
677,80 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CEN-
TAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspon-
dentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspon-
dência via Correios.
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte 
realizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrôni-
co e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
	                     Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_______________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A 

LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 056/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). FLÁVIO AUGUSTO DE CAMPOS GONÇALVES, 
responsável pelo imóvel situado à AVENIDA NOVA PINDA, Nº S/N°, Bair-
ro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE250908054000, Quadra: X, 
Lote: 54, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 
(NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondên-
cia via Correios.
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte re-
alizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou 
endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

__________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A 

LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 057/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e confor-
midade com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). ANTONIO JOSE ROCHA RONCONI, responsável 
pelo imóvel situado à RUA NELSON VALCYR CLINI, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, 
inscrito nesse Município sob a sigla NE250908053000, Quadra X, Lote 53, 
para que, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta publica-
ção, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 
(SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) 
sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos tra-
balhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondên-
cia via correios
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte re-
alizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou 
endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A 

LEGISLAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 058/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformi-
dade com o Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTI-
FICA o(a) Sr(a). DOUGLAS GAMON, responsável pelo imóvel situado à 
RUA CESÁRIO LEMES, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob 
a sigla NE250908015000, Quadra X, Lote 15, para que, no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da data desta publicação, efetue a  CONSTRU-
ÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 
(SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) 
sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos tra-
balhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondên-
cia via correios
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte re-
alizar a atualização do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade para 
garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou 
endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
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Fundado em 19 de dezembro de 1991 pela Lei Municipal nº 2.626.   

Art. 88 Inc. II da Lei 8.069/1990 - Estatuto da Criança e Adolescente 
 

e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br 
 

Divulgação Calendário Oficial 

 
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no 

uso de suas atribuições legais, visando ampliar a publicidade e possibilitar maior participação 

social, torna público aos Senhores(as) Conselheiros(as), Suplentes, Autoridades e ao público 

em geral o Calendário Anual das Reuniões Ordinárias do CMDCA de 2026 aprovado por 

deliberação realizada na 1ª Reunião Ordinária realizada em 29/01/2026. As pautas e locais 

constarão das respectivas convocações. 

 
Dia  Mês 
27 fevereiro 
27 março 
24 abril 
29  maio 
26 junho 
24 julho 
28 agosto 
25 setembro 
23 outubro 
27  novembro 
18  dezembro 

    
Pindamonhangaba, 29 de janeiro de 2026. 

 
  
 
    Rodolfo Brockhof 
               Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Estado de São Paulo 

 

 

 
 

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE 
ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 66 DE 06 DE JANEIRO DE 2022 E SUAS 

ALTERAÇÕES - PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO 
 
 
A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para conhecimento público que em 
04 de fevereiro de 2026 (quarta-feira), às 18h00min, no Auditório da Prefeitura, 
localizado na Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 1.400, Centro, 
Pindamonhangaba/SP, realizar-se-á AUDIÊNCIA PÚBLICA para APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 66 DE 06 DE JANEIRO DE 
2022 E SUAS ALTERAÇÕES, que dispõe sobre a revisão do Plano Diretor Participativo de 
Pindamonhangaba e dá outras providências.  
 
A Proposta, objeto da AUDIÊNCIA PÚBLICA, estará disponível para consulta no site da 
Prefeitura a partir de 23/01/2026 (sexta-feira): 
https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/secretarias/obras-e-planejamento 
 
 
Obs: Audiência também será transmitida ao vivo no canal: 
www.youtube.com/@TVpinda 
 
 
 

Pindamonhangaba, 23 de janeiro de 2.026. 
 
 

RICARDO ALBERTO PEREIRA PIORINO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUA-
ÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 

DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 059/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDI-
FICADO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 212º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). SCIVEL 
SOCIEDADE CIVIL INTEGRADA VALEPA-
RAIBANA DE ENSINO, responsável pelo 
imóvel situado à RUA FONTES JÚNIOR, Nº 
888 , Bairro: GALEGA, inscrito nesse Muni-
cípio sob a sigla SO111210023000, para que, 
no prazo de 10 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza/adequação do 
referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TRE-
ZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS 
E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da 
execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos 
dos valores correspondentes aos trabalhos 
realizados .
	 Salientamos que é de responsa-
bilidade do contribuinte realizar a atualização 
do Cadastro do Imóvel junto a Municipalidade 
para garantir o recebimento de comunicações 
em seu correio eletrônico e/ou endereço resi-
dencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUA-
ÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 
DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 060/26 – CONSTRUÇÃO DE CAL-
ÇADA
A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). FERNAN-
DO DA COSTA PEREIRA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA IGNEZ FERREIRA DU-
RAN, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Mu-
nicípio sob a sigla NE250910048000, Quadra 
V, Lote 48, para que, no prazo de 90 (noven-
ta) dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO 
REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUA-
ÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 

DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 061/26 – CONSTRUÇÃO DE CAL-
ÇADA
A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 226º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MARCIO 
MATIAS BARBOSA, responsável pelo imóvel 
situado à RUA FRANCISCO DOS SANTOS, 
Nº S/N°, Bairro: IPÊ, inscrito nesse Municí-
pio sob a sigla NE240811037000, Quadra R, 
Lote 00037, para que, no prazo de 90 (noven-
ta) dias, a contar da data desta publicação, 
efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO 

REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUA-
ÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 

DE POSTURAS MUNICIPAL
Controle 062/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PAULO 
HENRIQUE SAMUEL MIRANDA, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA LUCIANA 
MAIA PEREIRA TEODORO, Nº S/N°, Bairro: 
ACACIAS, inscrito nesse Município sob a si-
gla NE150220004000, Quadra: 23, Lote: 04, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do 
referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

____________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUA-
ÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO 

DE POSTURAS MUNICIPAL

Controle 098/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhanga-
ba, em atendimento e conformidade com o 
Artigo 215º da Lei Complementar nº 77 de 
29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). DECIO 
BARBOSA FIGUEIRA, responsável pelo 
imóvel situado à RUA MARIA APARECIDA 
PEREIRA DOS SANTOS, Nº S/N°, Bairro: 
IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla 
NE251207001000, Lote: P-94, para que, no 
prazo de 07 dias, a contar da data desta pu-
blicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS 
E SETENTA E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior res-
sarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade 
de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do 
contribuinte realizar a atualização do Cadas-
tro do Imóvel junto a Municipalidade para ga-
rantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
    	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO ***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. 
Sra. Do Bom Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2026 (PMP 29.172/2025) 
Para “Contratação de obra, a ser prestada por empresa especializada em 
manutenção predial preventiva e corretiva e em obras de construção ci-
vil, por meio da reforma de edificação, para implantação de nova sala de 
odontologia na Unidade de Saúde Ipês II, localizada na Avenida das Greví-
leas, 201 - Terra dos Ipês II, em Pindamonhangaba - SP”, com recebimen-
to das propostas até dia 12/03/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.
gov.br (e também na Plataforma Digital, conforme discriminado no Edital). 
Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: 
(12) 3644-5600.

***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 137/2025 (PMP 
25.677/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 
2020, HOMOLOGOU em 29/01/2026 e ADJUDICOU o procedimento lici-
tatório cujo objeto é “Aquisição de materiais de sinalização viária de trân-
sito, em atendimento à Secretaria Municipal de Mobilidade E Trânsito”, em 
favor da empresa WORLD AMERICA SINALIZACAO LTDA, os seguintes 
itens: item 01 - R$ 390,00, item 02 - R$ 390,00, item 03 - R$ 111,80, item 
04 - R$ 111,80, item 08 - R$ 924,00, item 09 - R$ 553,55, item 10 - R$ 
156,00, item 11 - R$ 156,00.

*** HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE ***

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2026 (PMP Nº 535/2026)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 
2020, homologou em 19/01/2026 e adjudicou o processo supra que cui-
da de “Contratação da banda Balaio de Ostra / Bloco do Balaio para o 
pré-carnaval de Moreira César", expressa no processo em tela em favor 
de MARCIO ANDRE FIGUEIREDO DA SILVA, no valor de R$ 12.400,00, 
nos termos da proposta apresentada, justificativa pelo Secretário Adjunto 
de Cultura e Turismo e do parecer da Procuradoria Geral do Município. 
O que faz com base no artigo 74, Inciso II, da Lei Federal 14.133/2021 e 
suas alterações.

DISPENSA ELETRÔNICA 236/2025 (PMP Nº 28.148/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 
2020, homologou em 27/01/2026 e adjudicou o processo supra que cuida 
de “Contratação de empresa de prestação de serviço de cobertura securi-
tária para o prédio do CAPS AD, pelo período de 12 meses", expressa no 
processo em tela em favor de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGU-
ROS GERAIS, no valor de R$ 91,48, nos termos da proposta apresentada, 
justificativa pelo Secretário Municipal de Saúde e do parecer da Procura-
doria Geral do Município. O que faz com base no artigo 75, Inciso II, da Lei 
Federal 14.133/2021 e suas alterações.

***CONTRATOS***

PREGÃO ELETRÔNICO 139/2025 (PMP 26.487/2025)
Na licitação supra que cuida de “Contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de cobertura securitária, para seguro de 49 
(quarenta e nove) veículos oficiais, pertencente à frota da prefeitura de 
Pindamonhangaba, por um período de 12 (doze) meses”, foi firmado o 
contrato: Contrato 008/2026, de 27/01/2026, no valor de R$ 128.000,00, 
vigente por 12 (doze) dias, assinando pela contratante e como gestor do 
contrato, o Sr. JOSÉ Vidal De Souza França Filho, e pela contratada, GEN-
TE SEGURADORA S.A, o Sr. Marcelo Wais. 

 
 
 
 
 
 
 

CONVOCAÇÃO – 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2026 
 

 
Convoca-se todos os conselheiros do Conselho Municipal de Assistência 
Social, entidades, trabalhadores, usuários e demais representantes da 
sociedade civil a participarem, na data abaixo, da  “ 1ª Reunião Ordinária de 
2026”, cuja pauta vem a seguir: 
 
 
Pauta: 
 
 
✔ Prestação de contas DRADS - 2º Semestre de 2025. 
✔ Reprogramação de Verba Estadual  de 2025 
✔ Reprogramação de Verba Federal 2025 
✔ Capacitação dos conselheiros e Forúm Interconselhos - marcar data 
✔ Assuntos Gerais 

 
 
 
Dia:   05/02/2026 (Segunda-Feira) 
 
Horário:  9h (nove horas)  
 
Modalidade:  On line  
 
Link da Videochamada: Identificação da reunião 
meet.google.com/qbo-qngt-qut  
 
 
 
 
 
 

Flávia Regina Campos Assis 
Presidente do CMAS – Gestão 2024/2026 

 
 

Lembrando aos conselheiros que não puderem comparecer (sociedade civil e poder 
público)  

que comuniquem seus suplentes e justifiquem sua falta através dos emails: 
c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.br ou cmas@pindamonhangaba.sp.gov.br 

CONVOCAÇÃO – 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2026
Convoca-se todos os conselheiros do Conselho Municipal de Assistência
Social, entidades, trabalhadores, usuários e demais representantes da
sociedade civil a participarem, na data abaixo, da “ 1ª Reunião Ordinária de 2026”, cuja pauta vem 
a seguir:
Pauta:
— Prestação de contas DRADS - 2º Semestre de 2025. 
— Reprogramação de Verba Estadual de 2025 
— Reprogramação de Verba Federal 2025 
— Capacitação dos conselheiros e Forúm Interconselhos - marcar data 
— Assuntos Gerais

Dia: 05/02/2026 (Segunda-Feira)
Horário: 9h (nove horas)
Modalidade: On line
Link da Videochamada: Identificação da reunião
meet.google.com/qbo-qngt-qut

Flávia Regina Campos Assis
Presidente do CMAS – Gestão 2024/2026

Lembrando aos conselheiros que não puderem comparecer (sociedade civil e poder público)
que comuniquem seus suplentes e justifiquem sua falta através dos emails:
c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.br ou cmas@pindamonhangab

 

 
Fundado em 19 de dezembro de 1991 pela Lei Municipal nº 2.626.   

Art. 88 Inc. II da Lei 8.069/1990 - Estatuto da Criança e Adolescente 
 

e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br 
 

Divulgação Calendário Oficial 

 
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no 

uso de suas atribuições legais, visando ampliar a publicidade e possibilitar maior participação 

social, torna público aos Senhores(as) Conselheiros(as), Suplentes, Autoridades e ao público 

em geral o Calendário Anual das Reuniões Ordinárias do CMDCA de 2026 aprovado por 

deliberação realizada na 1ª Reunião Ordinária realizada em 29/01/2026. As pautas e locais 

constarão das respectivas convocações. 

 
Dia  Mês 
27 fevereiro 
27 março 
24 abril 
29  maio 
26 junho 
24 julho 
28 agosto 
25 setembro 
23 outubro 
27  novembro 
18  dezembro 

    
Pindamonhangaba, 29 de janeiro de 2026. 

 
  
 
    Rodolfo Brockhof 
               Presidente 

Divulgação Calendário Oficial
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no
uso de suas atribuições legais, visando ampliar a publicidade e possibilitar maior participação
social, torna público aos Senhores(as) Conselheiros(as), Suplentes, Autoridades e ao público
em geral o Calendário Anual das Reuniões Ordinárias do CMDCA de 2026 aprovado por
deliberação realizada na 1ª Reunião Ordinária realizada em 29/01/2026. As pautas e locais
constarão das respectivas convocações.
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POS-
TURAS MUNICIPAL

Controle 99/26 – RECONSTRUÇÃO DO FECHAMENTO DO IMÓVEL

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 219º 
parágrafo único da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). DECIO BAR-
BOSA FIGUEIRA, responsável pelo imóvel situado à RUA MARIA APARECIDA PEREIRA DOS 
SANTOS, Nº S/N° , Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE251207001000, Lote: 
P-94, para que, no prazo de 45 dias, a contar da data desta publicação, efetue a reconstrução do 
fechamento do referido imóvel.
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corres-
pondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POS-
TURAS MUNICIPAL

Controle 100/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 227º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). DECIO BARBOSA FIGUEIRA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS, Nº S/N°, 
Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE251207001000, Lote P-94, para que, no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO 
REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E 
QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos 
serviços pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores corres-
pondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
____________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POS-
TURAS MUNICIPAL

Controle 101/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). DECIO BARBOSA FIGUEIRA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO MARCONDES DE MATTOS, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, 
inscrito nesse Município sob a sigla NE251207026000, Lote: P-94, para que, no prazo de 07 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .

MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
    Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
____________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POS-
TURAS MUNICIPAL

Controle 102/26 – RECONSTRUÇÃO DO FECHAMENTO DO IMÓVEL

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 219º 
parágrafo único da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). DECIO BAR-
BOSA FIGUEIRA, responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO MARCONDES DE MATTOS, Nº 
S/N° , Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE251207026000, Lote: P-94, para que, 
no prazo de 45 dias, a contar da data desta publicação, efetue a reconstrução do fechamento do 
referido imóvel.
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
___________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POS-
TURAS MUNICIPAL

Controle 103/26 – REFORMA DA CALÇADA
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 227º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). DECIO BARBOSA FIGUEIRA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO MARCONDES DE MATTOS, Nº S/N°, Bairro: IPÊ, 
inscrito nesse Município sob a sigla NE251207026000, Lote P-94, para que, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a contar da data desta publicação, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO 
IMÓVEL .

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais
___________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POS-
TURAS MUNICIPAL

Controle 104/26 – REFORMA DA CALÇADA

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 227º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MARIA JOSE PRADO JORGE, 
responsável pelo imóvel situado à RUA PERU, Nº 264, Bairro: CARDOSO, inscrito nesse Muni-
cípio sob a sigla SO211202001000, Quadra: G, Lote 18, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a  REFORMA DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POS-
TURAS MUNICIPAL

Controle 105/26 – RECONSTRUÇÃO DO FECHAMENTO DO IMÓVEL

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 219º 
parágrafo único da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MARIA JOSE 
PRADO JORGE, responsável pelo imóvel situado à RUA PERU, Nº 264 , Bairro: CARDOSO, ins-
crito nesse Município sob a sigla SO211202001000, Quadra: G, Lote: 18, para que, no prazo de 45 
dias, a contar da data desta publicação, efetue a reconstrução do fechamento do referido imóvel.

Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POS-
TURAS MUNICIPAL

Controle 106/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 212º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). SILVIA MARIA BERTOZI, res-
ponsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO BALANI, N° S/N° , Bairro: FEITAL, inscrito nesse 
Município sob a sigla SE141402026000, para que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes 
aos trabalhos realizados .
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

___________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO A LEGISLAÇÃO DE POS-
TURAS MUNICIPAL

Controle 107/26 – MURO E FECHAMENTO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 219º, 
220° e 221° da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). SILVIA MARIA BER-
TOZI, responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO BALANI, N° S/N°, Bairro: FEITAL, inscrito 
nesse Município sob a sigla SE141402026000, para que, no prazo de 90 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue o Muro/Fechamento do Terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela 
municipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos 
trabalhos realizados .
	 Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Ca-
dastro do Imóvel junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu 
correio eletrônico e/ou endereço residencial.

Maurílio José da Silva 
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº  7.002, DE  29  DE  JANEIRO DE 2026.

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, uma área de propriedade da VILLA D’EU-
ROPA SPE LTDA.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, no uso de atribuições 
legais, e nos termos do art. 2º c/c o art. 6º do Decreto nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A:
Art.1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável ou judicial, uma 
área de 598,05m² (quinhentos e noventa e oito metros quadrados e cinco decímetros quadrados), 
localizada no bairro Crispim, Pindamonhangaba/SP, de propriedade de VILLA D’EUROPA SPE 
LTDA, a qual possui as seguintes medidas e confrontações:

“ composto de parte de uma área de terras denominada "B-4”, situado nesta cidade, com as se-
guintes medidas e confrontações: “iniciando no Ponto A distante 243,35m da confrontação da Rua 
Rodrigo Romeiro e a Avenida Monsenhor João José de Azevedo, e segue até o Ponto B, onde 
divide com a ÁREA REMANESCENTE, mede em linha reta 42,42m, com rumo 77°23'53"SE; Do 
ponto B ao ponto B1 onde faz divisa com CONJUNTO RESIDENCIAL DO CRISPIM, mede em 
linha reta, 14,00m, com rumo 09°41'13"NE, Do ponto B1 ao Ponto A1 onde faz divisa com a ÁREA 
DESMEMBRADA; mede em linha reta, 42,38m, com rumo 77°22'28"NW; Do ponto A1 ao ponto A do 
outro lado onde confronta com a ÁREA B-3, mede em linha reta, 14,00m, com rumo 09°54'42"SW; 
encerrando o perímetro a área de 598,05m² (quinhentos e noventa e oito metros quadrados e cinco 
decímetros quadrados), que onerará a área desapropriada. Existe uma servidão de passagem a 
favor da Sabesp que ocupa a integridade do imóvel.”(Matrícula nº 2.766  CRIA)
Art. 2º A área descrita no art. 1º é necessária para fins de regularização do prolongamento, já exis-
tente, da Rua Doutor Argemiro Cypriano de Oliveira.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogado o Decreto nº 6.936, de 20 
de outubro de 2025. 
Pindamonhangaba,  29 de janeiro de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal     

Francisco Gonçalves César Costa 
Secretário de Habitação

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos 29 de janeiro de 2026.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.873, DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino,  Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições, e de acordo com a Lei nº 6.197, de 20 de dezembro de 2018, RESOLVE Retificar a Portaria 
Geral nº 6.870, de 28 de janeiro de 2026 e a Portaria Geral nº 6.871, de 28 de janeiro de 2026, onde 
se lê “Sandra Hilário dos Santos Pereira”, leia-se “Sandra Graziella Hilário dos Santos Pereira”.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Pindamonhangaba, 29 de janeiro de 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino

Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 29 de janeiro de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

Uma operação policial 
realizada na quarta-feira 
(28), com o apoio da EDP, 
distribuidora de energia 
elétrica de Pindamonhan-
gaba, flagrou a prática de 
furto de energia em um 
restaurante no bairro Pi-
nhão do Una. 

Durante a inspeção, os 
técnicos identificaram in-
versão na fase terminal do 
medidor, caracterizando o 
furto. A estimativa é que o 
prejuízo para a concessio-
nária ultrapasse R$ 20 mil. 

A operação foi condu-
zida pela Polícia Civil. O 
proprietário do estabele-
cimento responderá por 
crime de furto de energia, 
com pena de multa e de re-
clusão de um a quatro anos.   

Além do processo cri-
minal, o responsável pelo 
crime também deverá ar-
car com a cobrança de 
toda energia não faturada 
durante o período da irre-
gularidade e o custo ad-
ministrativo, conforme a 
regra da Resolução Aneel – 
Agência Nacional de Ener-
gia Elétrica. 

Estratégias  
Esforços desenvolvidos 

pela EDP nos últimos anos 
demonstram a eficácia 

progressiva das operações 
antifraude implantadas em 
toda a sua área de conces-
são.  

Entre os resultados con-
quistados, por exemplo, 
está a redução expressiva 
de reincidências na prática 
de fraudes de energia, com 
destaque para os clientes 
de grandes cargas (comér-
cios e indústrias).   

Entre outras estratégias 
concebidas para restringir 
a prática de irregularida-
des, a EDP aposta no uso da 
inteligência artificial para 
trazer mais assertividade 
às ações da companhia. 
Além disso, a empresa pro-
move a ampliação de pon-
tos de blindagem mecânica 
nas instalações de grandes 
cargas que fraudam ener-
gia. A parceria com órgãos 
públicos, como a polícia, 
também é fundamental 
e intensifica a mitigação 
deste tipo de crime.  

Riscos e prejuízos  
A EDP reforça que as 

fraudes de energia, muitas 
vezes realizadas sem con-
dições mínimas de segu-
rança, colocam em risco 
quem pratica a ação e todo 
o entorno. Além disso, as 
fraudes podem provocar 

Operação da Polícia Civil com apoio da EDP descobre 
furto de energia em restaurante de Pinda
Prática ilegal traz riscos à segurança, interferência na qualidade do fornecimento de energia na 
região e prejuízo à sociedade

sobrecarga na rede elé-
trica, com prejuízo para a 
população, que sofre com 
a falta ou intermitência do 
fornecimento em suas re-
sidências e ruas ou, por 
exemplo, com danos aos 
equipamentos elétricos 
devido à queda na quali-

dade da energia. Somente 
profissionais habilitados 
podem manusear a rede 
elétrica, com técnica e 
equipamentos de seguran-
ça necessários.  

Vale ressaltar que o furto 
de energia elétrica também 
traz prejuízos a todos. Um 

dos impactos é a queda na 
arrecadação de impostos 
que são coletados por meio 
da conta de energia e po-
dem beneficiar a socieda-
de em áreas importantes, 
como saúde e educação.  

 Além disso, de acordo 
com as normas da Aneel, a 

composição do valor da ta-
rifa de energia também leva 
em conta as perdas elé-
tricas. O custo da energia 
usada irregularmente pe-
las pessoas que cometem 
esse crime é parcialmente 
repassado a todos os usuá-
rios da rede.  
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